POSTOS DE TRABALHO

Tempo Indeterminado Definitiva

AREA DE FORMAGAO ACADEMICA OU
PROFISSIONAL

CARREIRA CATEGORIA/CARGO Postos de Trabalho Ocupados

ATRIBUIGOES/COMPETENCIAS/ATIVIDADES

Mobilidade

Mobilidade no Mobilidade de outros Organismos para

S h o
WRTIEPD dlo LEibee Municipio de Lisboa

Postos de Trabalho Previstos
Postos de Trabalho Ocupados
Postos de Trabalho Vagos
Postos de Trabalho Previstos
Postos de Trabalho Ocupados
Postos de Trabalho Vagos

fungdes na CML
Postos de Trabalho Vagos

Postos de Trabalho Previstos
Postos de Trabalho dos
Postos de Trabalho Cativos
Postos de Trabalho Previstos
Postos de Trabalho Ocupados

trabalhadores em exercicio de
Acordo cedéncia interesse

Intercarreiras
Intercategorias
Categoria em
atividade
diferente
Intercarreiras
Intercategorias
Categoria na
mesma atividade
Categoria em
diferente
atividade
Requisicdo ao
Abrigo do
Estatuto da
Carreira Docente

Submete a despacho dos eleitos locais assuntos que dependam da sua resolucéo; colabora na elaboragéo dos
instrumentos de gest&o previsional e dos relatérios e contas; estuda os problemas de que sejam encarregados
pelo presidente dos 6rgédos executivos e propde as solucdes adequadas; promove a execucdo das decisdes e
das deliberagdes dos 6rgdos executivos nas matérias que interessam a respetiva unidade organica; define os|
objetivos de atuagéo da unidade organica que dirige, tendo em conta os objetivos gerais estabelecidos; orienta,
controla e avalia o desempenho e a eficiéncia dos servicos dependentes com vista a execucdo dos planos de
atividades e a prossecucdo dos resultados obtidos e a alcangar; garante a coordenacéo das atividades e a|
qualidade técnica da prestacdo de servigos na sua dependéncia; gere com rigor e eficiéncia os recursos
humanos, patrimoniais e tecnolégicos afetos a sua unidade organica, otimizando os meios e adotando medidas
que permitam simplificar e acelerar procedimentos; assegura a qualidade técnica do trabalho produzido na sua|
unidade organica e garante o cumprimento dos prazos adequados a eficaz prestagdo do servigo, tendo em
conta a satisfagéo do interesse dos destinatarios.

Para além do dominio das competéncias técnicas especificas da sua area de negdcio (descritas no
Ajustamento a Orgéanica dos Servigos Municipais, a que se refere o Despacho n.° 8499/2018, publicado no
Diario da Republica, 2.2 série, n.° 169, de 3 de setembro de 2018), o Diretor Municipal deve dominar as
competéncias de gestdo e de lideranca consagradas no modelo comum de gestdo da Camara Municipal de
Lisboa.

Lei n.° 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas’
Leis n.° 51/2005, de 30 de agosto, n.° 64-
A/2008, de 31 de dezembro, n.° 3-B/2010, de
28 de abril, n.° 64/2011, de 22 de dezembro,
n.° 68/2013, de 29 de agosto, e n.° 128/2015, 13 13 0

- Diretor Municipal
P de 3 de setembro, adaptada a administragdo

local pela Lei n.° 49/2012, de 29 de agosto,
alterada pelas Leis n.° 82-B/2014, de 31 de
dezembro, n.° 42/2016, de 28 de dezembro, e
n.° 114/2017, de 29 de dezembro.

Define os objetivos de atuagdo da unidade organica que dirige, tendo em conta os objetivos gerais
estabelecidos; orienta, controla e avalia o desempenho e a eficiéncia dos servicos dependentes com vista a|
execucdo dos planos de atividades e a prossecucdo dos resultados obtidos e a alcangar; garante a
coordenacdo das atividades e a qualidade técnica da prestacédo de servigos na sua dependéncia; gere com
rigor e eficiéncia os recursos humanos, patrimoniais e tecnolégicos afetos a sua unidade organica, otimizando
os meios e adotando medidas que permitam simplificar e acelerar procedimentos; assegura a qualidade técnica|
do trabalho produzido na sua unidade orgénica e garante o cumprimento dos prazos adequados a eficaz
prestagé@o do servico, tendo em conta a satisfagéo do interesse dos destinatarios; efetua o acompanhamento
Diretor de profissional no local de trabalho; divulga junto dos trabalhadores os documentos internos e as normas de
- procedimento a adotar pelo servico, bem como debate e esclarece as agdes a desenvolver para cumprimento
Departamento - . : S
dos objetivos do servigo, de forma a garantir o empenho e a responsabilizag&o por parte dos trabalhadores.

Para além do dominio das competéncias técnicas especificas da sua area de negdcio (descritas no
Ajustamento a Organica dos Servigos Municipais, a que se refere o Despacho n.° 8499/2018, publicado no
Diario da Republica, 2.2 série, n.° 169, de 3 de setembro de 2018), o Diretor de Departamento deve dominar as
competéncias de gestdo e de lideranga consagradas no modelo comum de gestdo da Camara Municipal de
Lishoa e que se traduzem nas seguintes competéncias técnicas e comportamentais: estratégia e planeamento
(visdo estratégica), qualidade e inovagéo (orientagéo para os resultados, gestdo da mudanca e representagéo
institucional), lideranga e gestédo de pessoas, gestdo de processos e de recursos, orientagdo para resultados,
decis&o, comunicagéo, andlise da informagéo e sentido critico.

Lei n.° 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas:
Leis n.° 51/2005, de 30 de agosto, n.° 64-
AJ2008, de 31 de dezembro, n.° 3-B/2010, de
28 de abril, n.° 64/2011, de 22 de dezembro,
n.° 68/2013, de 29 de agosto, e n.° 128/2015, 46 46 0
de 3 de setembro, adaptada a administragéo
local pela Lei n.° 49/2012, de 29 de agosto,
alterada pelas Leis n.° 82-B/2014, de 31 de
dezembro, n.° 42/2016, de 28 de dezembro, e
n.° 114/2017, de 29 de dezembro.

Gere com rigor e eficiéncia os recursos humanos, patrimoniais e tecnolégicos afetos a sua unidade organica,
otimizando os meios e adotando medidas que permitam simplificar e acelerar procedimentos; assegura a|
qualidade técnica do trabalho produzido na sua unidade orgénica e garante o cumprimento dos prazos
adequados a eficaz prestacédo do servigo, tendo em conta a satisfagéo do interesse dos destinatarios; efetua o
acompanhamento profissional no local de trabalho; divulga junto dos trabalhadores os documentos internos e
as normas de procedimento a adotar pelo servigo, bem como debate e esclarece as agdes a desenvolver para|Lei n.° 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas
cumprimento dos objetivos do servico, de forma a garantir o empenho e a responsabilizagéo por parte dos|Leis n.° 51/2005, de 30 de agosto, n.° 64-

Chefe de Divisdo

trabalhadores; procede de forma objetiva & avaliagdo do desempenho dos trabalhadores da sua unidade
organica e identifica as necessidades de formacdo especifica desses trabalhadores; procede ao controlo
efetivo da assiduidade, pontualidade e cumprimento do periodo normal de trabalho por parte dos trabalhadores
na sua unidade organica; executa a gestdo de toda a diviséo.

Para além do dominio das competéncias técnicas especificas da sua area de negdcio (descritas no
Ajustamento a Organica dos Servicos Municipais, a que se refere o Despacho n.° 8499/2018, publicado no
Diario da Republica, 2.2 série, n.° 169, de 3 de setembro de 2018), o Chefe de Divisdo deve dominar as
competéncias de gestdo e de lideranga consagradas no modelo comum de gestdo da Camara Municipal de
Lishboa e que se traduzem nas seguintes competéncias técnicas e comportamentais: estratégia e planeamento
(visdo estratégica), qualidade e inovagéo (orientagédo para os resultados, gestdo da mudanca e representagdo
institucional), lideranca e gestéo de pessoas, gestdo de processos e de recursos, planeamento e organizagéo,
conhecimentos especializados e experiéncia, andlise da informacdo e sentido critico, tolerancia a presséo e
contrariedades e trabalho de equipa e cooperagéo.

A/2008, de 31 de dezembro, n.° 3-B/2010, de
28 de abril, n.° 64/2011, de 22 de dezembro,
n.° 68/2013, de 29 de agosto, e n.° 128/2015,
de 3 de setembro, adaptada a administragéo
local pela Lei n.° 49/2012, de 29 de agosto,
alterada pelas Leis n.° 82-B/2014, de 31 de
dezembro, n.° 42/2016, de 28 de dezembro, e
n.° 114/2017, de 29 de dezembro.

101

99

Coordenador de
Equipa de Projeto

Gere com rigor e eficiéncia os recursos humanos, patrimoniais e tecnolégicos afetos a sua equipa de projeto,
otimizando os meios e adotando medidas que permitam simplificar e acelerar procedimentos; assegura a|
qualidade técnica do trabalho produzido na sua equipa de projeto e garante o cumprimento dos prazos
adequados a eficaz prestacédo do servigo, tendo em conta a satisfagéo do interesse dos destinatarios; efetua o
acompanhamento profissional no local de trabalho; divulga junto dos trabalhadores os documentos internos e
as normas de procedimento a adotar pelo servico, bem como debate e esclarece as a¢des a desenvolver para|
cumprimento dos objetivos do servico, de forma a garantir o empenho e a responsabilizacédo por parte dos|
trabalhadores; procede de forma objetiva a avaliagdo do desempenho dos trabalhadores da sua equipa de
projeto e identifica as necessidades de formagado especifica desses trabalhadores; procede ao controlo efetivo
da assiduidade, pontualidade e cumprimento do periodo normal de trabalho por parte dos trabalhadores na sua|
equipa de projeto; executa a gestao de toda a equipa de projeto.

Despacho n.° 8499/2018, publicado no Diario
da Republica, 2.2 série, n.° 169, de 3 de
setembro de 2018, e Lei n.° 2/2004, de 15 de
janeiro, alterada pelas Leis n.° 51/2005, de 30
de agosto, n.° 64-A/2008, de 31 de dezembro,
n.° 3-B/2010, de 28 de abril, n.° 64/2011, de 22
de dezembro, n.° 68/2013, de 29 de agosto, e
n.° 128/2015, de 3 de setembro, adaptada a
administrag&o local pela Lei n.° 49/2012, de 29
de agosto, alterada pelas Leis n.° 82-B/2014,
de 31 de dezembro, n.° 42/2016, de 28 de
dezembro, e n.° 114/2017, de 29 de
dezembro.

Comandante do RSB
(quadro de comando)

Exerce competéncias de comando, de gestdo, administrativas e as competéncias que nele forem delegadas ou
subdelegadas, nos termos da lei.

nos termos do Decreto-Lei n.° 106/2002, de 13
de Abril

DMRH/DGRH/Diviséo de Planeamento e Gestdo de Recursos Humanos



POSTOS DE TRABALHO

Tempo Indeterminado Definitiva

AREA DE FORMAGAO ACADEMICA OU postos de Trabalho Ocupados

CARREIRA CATEGORIA/CARGO

2° Comandante do
RSB

ATRIBUIGOES/COMPETENCIAS/ATIVIDADES

Coadjuva o Comandante; substitui o Comandante nas suas auséncias e impedimentos; exerce as
competéncias que forem delegadas ou subdelegadas pelo Comandante e desempenha as demais fungdes que
Ihe forem cometidas.

PROFISSIONAL

nos termos do Decreto-Lei n.° 106/2002, de 13
de Abril

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho dos
trabalhadores em exercicio de

fungdes na CML

Mobilidade

Mobilidade no

Municipio de Lisboa

Mobilidade de outros Organismos para

o
Municipio de Lisboa

Intercarreiras

Intercategorias

Categoria em
atividade
diferente

Intercarreiras

Intercategorias

Categoria na
mesma atividade

Categoria em
diferente

atividade

Requisicdo ao

Abrigo do

Estatuto da
Carreira Docente

Acordo cedéncia interesse

Postos de Trabalho Cativos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Adjunto Técnico do
RSB

Coadjuva diretamente o Comandante na respetiva area de competéncias; Exerce as demais competéncias que
Ihe forem cometidas.

nos termos do Decreto-Lei n.° 106/2002, de 13
de Abril

Total de Cargos Dirigentes

174

168

Técnico Superior

Técnico Superior

Administracdo Publica, Ciéncias Politicas e Sociais - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica,
ainda que com enquadramento superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento,
programacdo, avaliagéo e de aplicagéo de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes &
respetiva area de especializacdo e formagdo académica, que visam fundamentar e preparar a deciséo;
elabora, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executa
outras atividades de apoio geral ou especializado nas areas de atuagdo comuns, instrumentais e operativas
dos 6rgéos e servicos.

Licenciatura na area da Administragdo Publica,
Ciéncias Politicas ou Sociais

151

103

36

Técnico Superior

Técnico Superior

Animacé&o Sociocultural - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento
superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagéo, avaliagéo e de aplicagéo de
métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializacédo e
formagdo académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; elabora, autonomamente ou em grupo,
pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executa outras atividades de apoio geral ou
especializado nas areas de atuagdo comuns, instrumentais e operativas dos 6rgéos e servicos.

Licenciatura em Animagéao Sociocultural

Técnico Superior

Técnico Superior

Antropologia - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior|
qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagdo e de aplicacdo de métodos
e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagdo e formacéao
académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo, inseridos, nomeadamente, nos seguintes dominios
de atividade: estudo sobre etnografia da regido, procedendo aos respetivos levantamentos de cariz
etnogréfico; estudo das implicagdes resultantes das transformacdes no tecido social da regido e seus impatos;
emisséo de pareceres sobre tematicas ligadas a aspetos de defesa, salvaguarda e divulgagé@o do patriménio
cultural da regido; execugdo e intervencdo em projetos e programas sociais e ou culturais; participagdo na|
gestao, conservacdo e divulgacdo das colecdes existentes nos museus da respetiva area de intervencéo do
municipio; apoio museolégico a grupos e associagdes detentores de colegdes etnograficas.

Licenciatura em Antropologia

33

24

Técnico Superior

Técnico Superior

Area Administrativa - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento
superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagcéo, avaliagdo e de aplicagédo de
métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagdo e
formagdo académica, que visam fundamentar e preparar a deciséo; elabora, autonomamente ou em grupo,
pareceres e projetos com diversos graus de complexidade; executa outras atividades de apoio geral ou
especializado nas areas de atuagdo comuns, instrumentais e operativas dos 6rgéos e servigos.

Técnico Superior

Técnico Superior

Arqueologia - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior|
qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagcédo e de aplicagdo de métodos
e processos de natureza técnica e ou cientifica que fundamentam e preparam a deciséo nos dominios da|
arqueologia, incumbindo, genericamente: executar ou coordenar a execugdo de todo o tipo de trabalhos
especificos no ambito da arqueologia no campo, em meio urbano, em gabinetes ou laboratérios; conceber e
desenvolver projetos; efetuar prospecdes, escavagdes, peritagens, estudos diversos, exposicdes, conferéncias
e elaborar publicagdes; emitir pareceres sobre normas de protecédo de gestdo do patriménio arqueolégico ou
sobre projetos de conservacéo; executar fungbes nas areas do restauro e museolizacdo de iméveis e sitios
arqueoldgicos; executar outras atividades de apoio geral ou especializado nas areas de atuagdo comuns,
instrumentais e operativas dos 6rgaos e servigos.

Licenciatura em Arqueologia

13

Técnico Superior

Técnico Superior

Arquitetura - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior|
qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagao, avaliacéo e de aplicagdo de métodos
e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagido e formacéo
académica, que visam fundamentar e preparar a deciséo; em virtude de ser detentor da qualidade de membro
efetivo da respetiva ordem profissional legalmente aprovada, pode executar as tarefas e exercer as fun¢des
que sejam permitidas pelo normativo estatutario e/ou ético em vigor na mesma.

Licenciatura em Arquitetura e inscrigdo como
membro efetivo na Ordem dos Arquitectos

375

254

65

Arquitetura - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior|
qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagao, avaliacédo e de aplicagdo de métodos
e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagido e formacéo
académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; em virtude de ndo ser detentor da qualidade de
membro, efetivo ou atual, da respetiva ordem profissional legalmente aprovada, ndo pode executar as tarefas
ou exercer as funcdes que se encontrem reservadas para aqueles devidamente inscritos na mesma, em
observancia do normativo estatutario e/ou ético em vigor.

Licenciatura em Arquitetura

22

Total

375

276

0

0

0

0

0

DMRH/DGRH/Diviséo de Planeamento e Gestdo de Recursos Humanos



POSTOS DE TRABALHO

Tempo Indeterminado Definitiva

CARREIRA CATEGORIA/CARGO ATRIBUIGOES/COMPETENCIAS/ATIVIDADES R0 Fii“g’:g;?oﬁliﬁDEM'CA o Postos de Trabalho Ocupados

Mobilidade

Mobilidade no Mobilidade de outros Organismos para

S h o
WRTIEPD dlo LEibee Municipio de Lisboa

Postos de Trabalho Previstos
Postos de Trabalho Ocupados
Postos de Trabalho Vagos
Postos de Trabalho Previstos
Postos de Trabalho Ocupados
Postos de Trabalho Vagos

fungdes na CML
Postos de Trabalho Cativos

Postos de Trabalho Vagos

atividade
diferente
atividade

diferente
Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Previstos
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Postos de Trabalho dos
trabalhadores em exercicio de
Acordo cedéncia interesse

Intercarreiras
Intercategorias
Categoria em
Intercarreiras
Intercategorias
Categoria na
mesma atividade
Categoria em
Requisicdo ao
Abrigo do
Estatuto da
Carreira Docente

Técnico Superior

Técnico Superior

Arquitetura Paisagistica - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento
superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagéo, avaliagéo e de aplicagédo de
métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagédo e
formagdo académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo, incumbindo, genericamente: estudo e
planeamento do territério e da paisagem, ordenando os diversos elementos de modo a garantir a permanéncia
do equilibrio ecolégico e visual e tendo em consideracdo aspetos biolégicos, estéticos, arquitetdnicos,
histdricos, sociais, de qualidade de vida e de sustentabilidade econdmica; projectar espacos e estruturas
verdes, estudar o equipamento mobiliario e obras de arte a implementar e realizar estudos de integracéo
paisagistica; executar outras atividades de apoio geral ou especializado nas areas de atuagdo comuns,
instrumentais e operativas dos 6rgaos e servigos.

Licenciatura em Arquitetura Paisagistica

56

50

Técnico Superior

Técnico Superior

Arquivo - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior|
qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagcédo e de aplicagédo de métodos
e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagdo e formacdo
académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo, incumbindo, genericamente: estabelecer e aplicar|
critérios de gestdo de documentos; avaliar e organizar a documentagdo de fundos publicos e privados com
interesse administrativo, probatério e cultural; orientar a elaboracdo de instrumentos de descricdo da
documentagéo; apoiar o utilizador, orientando na pesquisa de registos e documentos apropriados; promover|
acdes de difuséo, a fim de tornar acessiveis as fontes; supervisionar o pessoal afeto a fungéo de apoio técnico
de arquivista; executar outras atividades de apoio geral ou especializado nas areas de atuagdo comuns,
instrumentais e operativas dos 6rgéos e servigos.

- Licenciatura em Ciéncias da Documentag&o
ou equivalente ou

- Licenciatura em qualquer area
complementada por curso de especializagao
na area de arquivo ou

- Licenciatura em qualquer area
complementada com parte curricular de
Mestrado e/ou Doutoramento na area das
Ciéncias da Documentag&o ou equivalente

17

10

Técnico Superior

Técnico Superior

Artes Decorativas - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enguadramento
superior qualificado, fungées consultivas, de estudo, planeamento, programagéo, avaliagéo e de aplicagédo de
métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializacédo e
formagdo académica, que visam fundamentar e preparar a deciséo, incumbindo, genericamente: investigar,
organizar e divulgar o patriménio de artes decorativas dos museus municipais ou de outros espagos do
municipio; inventariar e proceder ao estudo de colecgdes de artes decorativas, em particular, no ambito das
condi¢cdes de producdo dos objectos, caracteristicas dos materiais utilizados e evolucédo estilistica; organizar
nicleos museolégicos com espdlios de artes decorativas; organizar e divulgar exposicdes e informagdo
complementar; executar outras atividades de apoio geral ou especializado nas areas de atuagdo comuns,
instrumentais e operativas dos 6rgéos e servigos.

Licenciatura em Artes Decorativas

Técnico Superior

Técnico Superior

Artes e Cultura - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior|
qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagéo, avaliacédo e de aplicagédo de métodos
e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagdo e formacao
académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo na area das artes e da cultura; elabora,
autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade; executa outras
atividades de apoio geral ou especializado nas areas de atuagdo comuns, instrumentais e operativas dos|
orgéos e servigos.

Licenciatura na area das Artes e Cultura

17

11

Técnico Superior

Técnico Superior

Biblioteca e Documentagdo - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com
enquadramento superior qualificado, fun¢des consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagéo e
de aplicagdo de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de
especializacdo e formacdo académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo, incumbindo,
genericamente: estabelecer e aplicar critérios de organizacdo e funcionamento dos servicos; selecionar,
classificar e indexar documentos sob a forma textual, sonora, visual ou outra, desenvolvendo e adoptando
sistemas de tratamento automatico ou manual; definir procedimentos de recuperacdo e exploragdo de
informagé&o; apoiar e orientar o utilizador dos servigos; promover a¢des de difuséo, a fim de tornar acessiveis
as fontes de informagéo primaria, secundéria e terciria; coordenar e supervisionar os recursos humanos e
materiais necessarios as atividades a desenvolver e proceder a avaliagao dos resultados.

- Licenciatura em Ciéncias da Documentacéo
ou equivalente ou

- Licenciatura em qualquer area
complementada por curso de especializacao
na area de biblioteca e documentagéao ou

- Licenciatura em qualquer area
complementada com parte curricular de
Mestrado e/ou Doutoramento na area das
Ciéncias da Documentag&o ou equivalente

51

34

17

Técnico Superior

Técnico Superior

Biologia - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior
qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagéo, avaliacédo e de aplicagédo de métodos
e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagido e formacéo
académica, que visam fundamentar e preparar a deciséo; em virtude de ser detentor da qualidade de membro
efetivo da respetiva ordem profissional legalmente aprovada, pode executar as tarefas e exercer as fun¢des
que sejam permitidas pelo normativo estatutario e/ou ético em vigor na mesma.

Licenciatura em Biologia e inscricdo como
membro efetivo na Ordem dos Bidlogos

Biologia - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior
qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagcédo e de aplicagdo de métodos
e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagdo e formacédo
académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; em virtude de ndo ser detentor da qualidade de
membro, efetivo ou atual, da respetiva ordem profissional, ndo pode executar as tarefas ou exercer as funcdes
que se encontrem reservadas para aqueles devidamente inscritos na mesma, em observancia do normativo
estatutario e/ou ético em vigor.

Licenciatura em Biologia

Total

Técnico Superior

Técnico Superior

Bioquimica - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior
qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagcédo e de aplicagdo de métodos
e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagdo e formacéao
académica, que visam fundamentar e preparar a decisédo; elabora, autonomamente ou em grupo, pareceres e
projetos com diversos graus de complexidade; executa outras atividades de apoio geral ou especializado nas
areas de atuagdo comuns, instrumentais e operativas dos 6rgaos e servigos.

Licenciatura em Bioquimica
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CARREIRA

Técnico Superior

CATEGORIA/CARGO

Técnico Superior

ATRIBUIGOES/COMPETENCIAS/ATIVIDADES

Biotecnologia - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior
qualificado, fun¢des consultivas, de estudo, planeamento, programagéo, avaliagcdo e aplicagdo de métodos e
processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializacdo e formagdo
académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo, incumbindo, genericamente: programar as medidas
de controlo de qualidade ao nivel do processamento industrial de alimentos, higiene e limpeza de areas
industriais e distribuicdo de alimentos (embalagem, sistema de frio e degradagé@o microbiolégica dos produtos
alimentares); participar nas agdes de fiscalizagédo e inspegdo de estabelecimentos de restauragéo, bebidas e
empresas de catering sediadas ou com atividade no municipio; planear e participar em a¢des de formacéao dos|
responsaveis pelo fabrico e do pessoal afeto aos estabelecimentos referenciados e dos ocupantes dos
mercados municipais sobre higiene e acondicionamento de produtos alimentares e melhoria dos espacos de
venda e exposigdo dos produtos alimentares.

AREA DE FORMAGAO ACADEMICA OU
PROFISSIONAL

Licenciatura na &rea da Biotecnologia

Tempo Indeterminado

POSTOS DE TRABALHO

Definitiva
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Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho dos
trabalhadores em exercicio de

fungdes na CML

Mobilidade

Mobilidade no
Municipio de Lisboa

Mobilidade de outros Organismos para

o
Municipio de Lisboa

Intercarreiras
Intercategorias
Categoria em
atividade
diferente

Intercarreiras
Intercategorias
Categoria na
mesma atividade
Categoria em
diferente
atividade
Requisicdo ao
Abrigo do
Estatuto da
Carreira Docente

Acordo cedéncia interesse

Postos de Trabalho Cativos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Técnico Superior

Técnico Superior

Ciéncias Agrarias - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento
superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagéo, avaliagéo e de aplicagédo de
métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagédo e
formagdo académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; elabora, autonomamente ou em grupo,
pareceres e projetos com diversos graus de complexidade; executa outras atividades de apoio geral ou
especializado nas areas de atuagdo comuns, instrumentais e operativas dos 6rgéos e servicos.

Licenciatura na area das Ciéncias Agrarias

Técnico Superior

Técnico Superior

Ciéncias Biofisicas - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento
superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagéo, avaliagéo e de aplicagéo de
métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializacédo e
formagdo académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; elabora, autonomamente ou em grupo,
pareceres e projetos com diversos graus de complexidade; executa outras atividades de apoio geral ou
especializado nas areas de atuagdo comuns, instrumentais e operativas dos 6rgéos e servicos.

Licenciatura em Ciéncias Biofisicas

Técnico Superior

Técnico Superior

Ciéncias da Comunicagdo - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com
enquadramento superior qualificado, fun¢des consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagéo e
de aplicagdo de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de
especializacdo e formagéo académica, que visam fundamentar e preparar a deciséo; elabora, autonomamente
ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade; executa outras atividades de apoio
geral ou especializado nas areas de atuagdo comuns, instrumentais e operativas dos 6rgéos e servicos.

Licenciatura na area da Comunicag&o,
Relagdes Publicas e Publicidade

153

120

Técnico Superior

Técnico Superior

Ciéncias da Educagao - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento
superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagéo, avaliagéo e de aplicagédo de
métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagdo e
formagdo académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; elabora, autonomamente ou em grupo,
pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executa outras atividades de apoio geral ou
especializado nas areas de atuagdo comuns, instrumentais e operativas dos 6rgéos e servicos.

Licenciatura em Ciéncias da Educacéo

11

Técnico Superior

Técnico Superior

Conservacdo e Restauro - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com
enquadramento superior qualificado, fun¢des consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagéo e
de aplicagdo de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de
especializagdo e formagdo académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo, incumbindo,
genericamente: colaborar no planeamento, concecéo e melhoria do servico de conservacéo e restauro; estudar|
e aplicar novos métodos e tecnologias na area de conservagédo e restauro; proceder ao estudo da aplicacéo
das técnicas de reprodugdo de pecas do patriménio mével ou imével; analisar o estado de degradacéo das|
pecas, diagnosticando as suas causas e decidindo o tipo de intervencdo adequada; realizar trabalhos de
superior responsabilidade na area de conservagéo e restauro; proceder a orientagé@o técnica de outro pessoal
de conservacao e restauro; cooperar na sensibilizagéo e difusdo das técnicas de conservagédo de pegas.

Licenciatura em Conservagédo e Restauro

11

Técnico Superior

Técnico Superior

Conservador de Museus - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento
superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagéo e de aplicagéo de
métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagdo e
formagdo académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; elabora, autonomamente ou em grupo,
pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executa outras atividades de apoio geral ou
especializado nas areas de atuagdo comuns, instrumentais e operativas dos 6rgéos e servicos.

Licenciatura, complementada com curso de
p6és-graduagédo néo inferior a dois anos ou
Mestrado nas areas da Museologia, do
Patriménio ou outras adequadas a
especializagéo de cada museu, palacio,
monumento ou sitio

Técnico Superior

Técnico Superior

Contabilidade, Administracdo e Auditoria - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que
com enquadramento superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagéo,
avaliacéo e de aplicagdo de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area|
de especializagdo e formacdo académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; elabora,
autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executa outras
atividades de apoio geral ou especializado nas areas de atuagdo comuns, instrumentais e operativas dos
o6rgéos e servigos.

Licenciatura na area da Contabilidade e
Administragdo ou Auditoria

30

20

Técnico Superior

Técnico Superior

Design - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior
qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagao, avaliacédo e de aplicagdo de métodos
e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagido e formacéo
académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; elabora, autonomamente ou em grupo, pareceres e
projetos com diversos graus de complexidade e executa outras atividades de apoio geral ou especializado nas
areas de atuagdo comuns, instrumentais e operativas dos 6rgaos e servigos.

Licenciatura na area do Design

DMRHA/DGRHA/DIVISa0 de Planeamento € Gestao de Recursos Humanos
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POSTOS DE TRABALHO

Tempo Indeterminado Definitiva

AREA DE FORMAGAO ACADEMICA OU postos de Trabalho Ocupados
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Dietética e Nutrigdo - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento
superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagéo, avaliagéo e de aplicagédo de
métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagédo e
formagdo académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; elabora, autonomamente ou em grupo,
pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executa outras atividades de apoio geral ou
especializado nas areas de atuagdo comuns, instrumentais e operativas dos 6rgéos e servicos.

Técnico Superior | Técnico Superior Licenciatura na area da Dietética e Nutrigdo 5 5 0

Direito - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior
qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programacao, avaliacéo e de aplicagdo de métodos
e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagdo e formacéo
académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo, incumbindo, genericamente: representar e defender|
0 municipio em todos os pleitos judiciais em que seja parte ou interessado; emitir pareceres sobre assuntos de
interesse para o municipio ou sobre documentos a este dirigidos; colaborar na codificacédo dos regulamentos e
posturas municipais e na elaboracéo de peti¢des dirigidas pelo municipio aos poderes publicos; proceder ao
estudo de diplomas legais e sua repercussdo na vida do municipio; executar outras atividades de apoio geral
ou especializado nas areas de atuagdo comuns, instrumentais e operativas dos 6rgéos e servigos.

Licenciatura em Direito e inscricdo como
membro efetivo na Ordem dos Advogados

22 4

o ) - . 334
Técnico Superior | Técnico Superior

Direito - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior
qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagdo e de aplicacdo de métodos
e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagdo e formacéo
académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo, incumbindo, genericamente, elaborar estudos e Licenciatura em Direito 207 7 3 78
pareceres técnicos e desenvolver outras atividades que pelo seu grau de complexidade e responsabilidade ndo
seja exigivel ser detentor da qualidade de membro efetivo de qualquer ordem profissional legalmente
aprovada.

Total 3¢ |20 0o [o] o 7| o 0 3 | e

Economia, Finangas e Gestdo - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com
enquadramento superior qualificado, fun¢des consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagéo e
de aplicacdo de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes & respetiva area de| Licenciatura na area da Economia, Financas 183 132 1 1 43
especializagdo e formagdo académica, que visam fundamentar e preparar a deciséo; elabora, autonomamente ou Gestéo
ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executa outras atividades de apoio
geral ou especializado nas areas de atuagdo comuns, instrumentais e operativas dos 6rgéos e servicos.

Técnico Superior | Técnico Superior

Educacgdo Especial e Reabilitagdo - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com
enquadramento superior qualificado, fun¢des consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagéo e
de aplicagdo de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de Licenciatura em Educacéo Especial e 2
especializagdo e formagdo académica, que visam fundamentar e preparar a deciséo; elabora, autonomamente Reabilitagdo
ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executa outras atividades de apoio
geral ou especializado nas areas de atuagdo comuns, instrumentais e operativas dos 6rgéos e servicos.

Técnico Superior | Técnico Superior

Educagdo Fisica e Desporto- Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com
enquadramento superior qualificado, fun¢des consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagéo e
de aplicagdo de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de
especializagdo e formagdo académica, que visam fundamentar e preparar a deciséo; elabora, autonomamente
ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executa outras atividades de apoio
geral ou especializado nas areas de atuagdo comuns, instrumentais e operativas dos 6rgéos e servicos.

Técnico Superior | Técnico Superior Licenciatura em Educacéo Fisica ou Desporto 58 24 34

Engenharia Agraria - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento
superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagcéo, avaliagdo e de aplicagédo de
métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagdo e
formagédo académica, que visam fundamentar e preparar a decis@o; em virtude de ser detentor da qualidade de
membro efetivo da respetiva ordem profissional legalmente aprovada, pode executar as tarefas e exercer as
funcdes que sejam permitidas pelo normativo estatutério e/ou ético em vigor na mesma.

Licenciatura em Engenharia Agraria e
inscricdo como membro efetivo na respetiva 6 1 2
Ordem Profissional

11

Técnico Superior | Técnico Superior . - . P .
P p Engenharia Agraria - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento

superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagcéo, avaliagdo e de aplicagédo de
métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagdo e
formagdo académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; em virtude de ndo ser detentor da| Licenciatura em Engenharia Agréaria 2 0
qualidade de membro efetivo da respetiva ordem profissional, ndo pode executar as tarefas ou exercer as|
fungbes que se encontrem reservadas para aqueles devidamente inscritos na mesma, em observancia do
normativo estatutario e/ou ético em vigor.

Total 11 8 0 0 0 00 1 0 0 0 2
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CARREIRA

Técnico Superior

CATEGORIA/CARGO

Técnico Superior

ATRIBUIGOES/COMPETENCIAS/ATIVIDADES

Engenharia Agrénoma - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento
superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagéo, avaliagéo e de aplicagédo de
métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagédo e
formagédo académica, que visam fundamentar e preparar a decisé@o; em virtude de ser detentor da qualidade de
membro efetivo da respetiva ordem profissional legalmente aprovada, pode executar as tarefas e exercer as
fungdes que sejam permitidas pelo normativo estatutario e/ou ético em vigor na mesma.

AREA DE FORMAGAO ACADEMICA OU
PROFISSIONAL

Licenciatura em Engenharia Agrénoma e
inscricdo como membro efetivo na respetiva
Ordem Profissional

Tempo Indeterminado

POSTOS DE TRABALHO

Definitiva

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho dos
trabalhadores em exercicio de

fungdes na CML

Mobilidade

Mobilidade no
Municipio de Lisboa

Mobilidade de outros Organismos para

o
Municipio de Lisboa

Intercarreiras
Intercategorias
Categoria em
atividade
diferente

Intercarreiras
Intercategorias
Categoria na
mesma atividade
Categoria em
diferente
atividade
Requisicdo ao
Abrigo do
Estatuto da
Carreira Docente

Acordo cedéncia interesse

Postos de Trabalho Cativos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Engenharia Agrénoma - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento
superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagéo, avaliagéo e de aplicagédo de
métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagédo e
formagdo académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; em virtude de ndo ser detentor da
qualidade de membro efetivo da respetiva ordem profissional, ndo pode executar as tarefas ou exercer as
fungbes que se encontrem reservadas para aqueles devidamente inscritos na mesma, em observancia do
normativo estatutario e/ou ético em vigor.

Licenciatura em Engenharia Agrénoma

19

Total

19

14

Técnico Superior

Técnico Superior

Engenharia Alimentar- Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento
superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagdo e de aplicagéo de
métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagdo e
formacédo académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; em virtude de ser detentor da qualidade de
membro efetivo da respetiva ordem profissional legalmente aprovada, pode executar as tarefas e exercer as
fun¢des que sejam permitidas pelo normativo estatutario e/ou ético em vigor na mesma.

Licenciatura em Engenharia Alimentar e
inscricdo como membro efetivo na respetiva
Ordem Profissional

Técnico Superior

Técnico Superior

Engenharia do Ambiente - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com
enquadramento superior qualificado, fun¢des consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagéo e
de aplicagdo de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de
especializacdo e formagdo académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; em virtude de ser
detentor da qualidade de membro efetivo da respetiva ordem profissional legalmente aprovada, pode executar|
as tarefas e exercer as fungdes que sejam permitidas pelo normativo estatutario e/ou ético em vigor na mesma.

Licenciatura em Engenharia do Ambiente e
inscricdo como membro efetivo na respetiva
Ordem Profissional

12

Engenharia do Ambiente - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com
enquadramento superior qualificado, fun¢des consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagéo e
de aplicacdo de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes & respetiva area de
especializagdo e formagédo académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; em virtude de néo ser|
detentor da qualidade de membro efetivo da respetiva ordem profissional, ndo pode executar as tarefas ou
exercer as fungdes que se encontrem reservadas para aqueles devidamente inscritos na mesma, em
observancia do normativo estatutario e/ou ético em vigor.

Licenciatura em Engenharia do Ambiente

28

Total

28

20

Técnico Superior

Técnico Superior

Engenharia Biofisica - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento
superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagéo e de aplicagédo de
métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagdo e
formagédo académica, que visam fundamentar e preparar a decisédo; em virtude de ser detentor da qualidade de
membro efetivo da respetiva ordem profissional legalmente aprovada, pode executar as tarefas e exercer as
funcdes que sejam permitidas pelo normativo estatutario e/ou ético em vigor na mesma.

Licenciatura em Engenharia Biofisica e
inscricdo como membro efetivo na respetiva
Ordem Profissional

Técnico Superior

Técnico Superior

Engenharia Biotecnolégica - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com
enquadramento superior qualificado, fun¢des consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagéo e
de aplicagdo de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de
especializagdo e formagdo académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; em virtude de néo ser|
detentor da qualidade de membro efetivo da respetiva ordem profissional, ndo pode executar as tarefas ou
exercer as fungdes que se encontrem reservadas para aqueles devidamente inscritos na mesma, em
observancia do normativo estatutario e/ou ético em vigor.

Licenciatura em Engenharia Biotecnolégica

Técnico Superior

Técnico Superior

Engenharia Civil - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento
superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagéo e de aplicagéo de
métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagdo e
formag&do académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; em virtude de ser detentor da qualidade de
membro efetivo da respetiva ordem profissional legalmente aprovada, pode executar as tarefas e exercer as
funcdes que sejam permitidas pelo normativo estatutério e/ou ético em vigor na mesma.

Licenciatura em Engenharia Civil e inscricédo
como membro efetivo na respetiva Ordem
Profissional

287

187

Engenharia Civil - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento
superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagéo e de aplicagéo de
métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagdo e
formagdo académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; em virtude de ndo ser detentor da
qualidade de membro efetivo da respetiva ordem profissional, ndo pode executar as tarefas ou exercer as
fungdes que se encontrem reservadas para aqueles devidamente inscritos na mesma, em observancia do
normativo estatutario e/ou ético em vigor.

Licenciatura em Engenharia Civil

28

Total

287

215

DMRH/DGRH/Diviséo de Planeamento e Gestdo de Recursos Humanos



CARREIRA

Técnico Superior

CATEGORIA/CARGO

Técnico Superior

ATRIBUIGOES/COMPETENCIAS/ATIVIDADES

Engenharia Eletrotécnica - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com
enquadramento superior qualificado, fun¢des consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagéo e
de aplicagdo de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de
especializagdo e formacdo académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; em virtude de ser|
detentor da qualidade de membro efetivo da respetiva ordem profissional legalmente aprovada, pode executar

as tarefas e exercer as fungées que sejam permitidas pelo normativo estatutario e/ou ético em vigor na mesma.

AREA DE FORMAGAO ACADEMICA OU
PROFISSIONAL

Licenciatura em Engenharia Eletrotécnica e
inscricdo como membro efetivo na respetiva
Ordem Profissional

Tempo Indeterminado

POSTOS DE TRABALHO
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Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho dos
trabalhadores em exercicio de

fungdes na CML

Mobilidade

Mobilidade no
Municipio de Lisboa

Mobilidade de outros Organismos para

o
Municipio de Lisboa

Intercarreiras

Intercategorias

Categoria em

atividade
diferente

Intercarreiras
Intercategorias
Categoria na
mesma atividade
Categoria em
diferente
atividade
Requisicdo ao
Abrigo do
Estatuto da
Carreira Docente

Acordo cedéncia interesse

Postos de Trabalho Cativos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

15

Engenharia Eletrotécnica - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com
enquadramento superior qualificado, fun¢des consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagéo e
de aplicagdo de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de
especializagdo e formagédo académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; em virtude de néo ser|
detentor da qualidade de membro efetivo da respetiva ordem profissional, ndo pode executar as tarefas ou
exercer as fungdes que se encontrem reservadas para aqueles devidamente inscritos na mesma, em
observancia do normativo estatutario e/ou ético em vigor.

Licenciatura em Engenharia Eletrotécnica

27

Total

27

20

Técnico Superior

Técnico Superior

Engenharia Eletrotécnica e Telecomunicagdes - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda
que com enquadramento superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagéo,
avaliacdo e de aplicacdo de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area
de especializacédo e formagdo académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; em virtude de ser|
detentor da qualidade de membro efetivo da respetiva ordem profissional legalmente aprovada, pode executar
as tarefas e exercer as fungées que sejam permitidas pelo normativo estatutario e/ou ético em vigor na mesma.

Licenciatura em Engenharia Eletrotécnica e
Telecomunicagdes e inscricdo como membro
efetivo na respetiva Ordem Profissional

Engenharia Eletrotécnica e Telecomunicagdes - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda
que com enquadramento superior qualificado, fungbes consultivas, de estudo, planeamento, programagéo,
avaliacéo e de aplicagdo de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area|
de especializacéo e formacéo académica, que visam fundamentar e preparar a deciséo; em virtude de ndo ser
detentor da qualidade de membro efetivo da respetiva ordem profissional, ndo pode executar as tarefas ou
exercer as fungdes que se encontrem reservadas para aqueles devidamente inscritos na mesma, em
observancia do normativo estatutério e/ou ético em vigor.

Licenciatura em Engenharia Eletrotécnica e
Telecomunicacgdes

Total

Técnico Superior

Técnico Superior

Engenharia Florestal - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento
superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagéo, avaliagéo e de aplicagéo de
métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializacédo e
formagédo académica, que visam fundamentar e preparar a decisédo; em virtude de ser detentor da qualidade de
membro efetivo da respetiva ordem profissional legalmente aprovada, pode executar as tarefas e exercer as
funcdes que sejam permitidas pelo normativo estatutario e/ou ético em vigor na mesma.

Licenciatura em Engenharia Florestal e
inscricdo como membro efetivo na respetiva
Ordem Profissional

Técnico Superior

Técnico Superior

Engenharia Geogréfica - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento
superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagéo, avaliagéo e de aplicagéo de
métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagdo e
formagédo académica, que visam fundamentar e preparar a decisédo; em virtude de ser detentor da qualidade de
membro efetivo da respetiva ordem profissional legalmente aprovada, pode executar as tarefas e exercer as
funcdes que sejam permitidas pelo normativo estatutario e/ou ético em vigor na mesma.

Licenciatura em Engenharia Geografica e
inscricdo como membro efetivo na respetiva
Ordem Profissional

Engenharia Geogréfica - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento
superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagéo, avaliagéo e de aplicagéo de
métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagdo e
formagdo académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; em virtude de ndo ser detentor da
qualidade de membro efetivo da respetiva ordem profissional, ndo pode executar as tarefas ou exercer as
fungdes que se encontrem reservadas para aqueles devidamente inscritos na mesma, em observancia do
normativo estatutario e/ou ético em vigor.

Licenciatura em Engenharia Geografica

Total

Técnico Superior

Técnico Superior

Engenharia Geoldgica - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento
superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagcéo, avaliagdo e de aplicagédo de
métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagdo e
formagédo académica, que visam fundamentar e preparar a decis@o; em virtude de ser detentor da qualidade de
membro efetivo da respetiva ordem profissional legalmente aprovada, pode executar as tarefas e exercer as
funcdes que sejam permitidas pelo normativo estatutério e/ou ético em vigor na mesma.

Licenciatura em Engenharia Geoldgica e
inscricdo como membro efetivo na respetiva
Ordem Profissional

Técnico Superior

Técnico Superior

Engenharia e Gestdo Industrial - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com
enquadramento superior qualificado, fun¢des consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagéo e
de aplicagdo de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de
especializagdo e formagdo académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; em virtude de néo ser|
detentor da qualidade de membro efetivo da respetiva ordem profissional, ndo pode executar as tarefas ou
exercer as fungdes que se encontrem reservadas para aqueles devidamente inscritos na mesma, em
observancia do normativo estatutario e/ou ético em vigor.

Licenciatura em Engenharia e Gestéo
Industrial
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CARREIRA

Técnico Superior

CATEGORIA/CARGO

Técnico Superior

ATRIBUIGOES/COMPETENCIAS/ATIVIDADES

Engenharia de Gestéo, Projetos e Obras - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que
com enquadramento superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagcéo,
avaliacéo e de aplicagdo de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area|
de especializacéo e formagdo académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; em virtude de ser|
detentor da qualidade de membro efetivo da respetiva ordem profissional legalmente aprovada, pode executar|
as tarefas e exercer as fungées que sejam permitidas pelo normativo estatutario e/ou ético em vigor na mesma.

AREA DE FORMAGAO ACADEMICA OU
PROFISSIONAL

Licenciatura em Engenharia de Gestao,
Projetos e Obras e inscrigdo como membro
efetivo na respetiva Ordem Profissional

Tempo Indeterminado

POSTOS DE TRABALHO
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Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho dos
trabalhadores em exercicio de

fungdes na CML

Mobilidade

Mobilidade no
Municipio de Lisboa

Mobilidade de outros Organismos para

o
Municipio de Lisboa

Intercarreiras
Intercategorias
Categoria em
atividade
diferente

Intercarreiras
Intercategorias
Categoria na
mesma atividade
Categoria em
diferente
atividade
Requisicdo ao
Abrigo do
Estatuto da
Carreira Docente

Acordo cedéncia interesse

Postos de Trabalho Cativos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Engenharia de Gestéo, Projetos e Obras - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que
com enquadramento superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagcéo,
avaliacéo e de aplicagdo de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area|
de especializagdo e formagdo académica, que visam fundamentar e preparar a deciséo; em virtude de n&o ser|
detentor da qualidade de membro efetivo da respetiva ordem profissional, ndo pode executar as tarefas ou
exercer as fungGes que se encontrem reservadas para aqueles devidamente inscritos na mesma, em
observancia do normativo estatutério e/ou ético em vigor.

Licenciatura em Engenharia de Gestao,
Pojetos e Obras

Total

Técnico Superior

Técnico Superior

Engenharia Hortofruticola - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com
enquadramento superior qualificado, fun¢des consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagéo e
de aplicacdo de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de
especializagdo e formagédo académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; em virtude de néo ser|
detentor da qualidade de membro efetivo da respetiva ordem profissional, ndo pode executar as tarefas ou
exercer as fungdes que se encontrem reservadas para aqueles devidamente inscritos na mesma, em
observancia do normativo estatutario e/ou ético em vigor.

Licenciatura em Engenharia Hortofruticola

Técnico Superior

Técnico Superior

Engenharia de Maquinas - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com
enquadramento superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagéo e
de aplicagdo de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de
especializacdo e formagdo académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; em virtude de ser
detentor da qualidade de membro efetivo da respetiva ordem profissional legalmente aprovada, pode executar|
as tarefas e exercer as fungdes que sejam permitidas pelo normativo estatutario e/ou ético em vigor na mesma.

Licenciatura em Engenharia de Maquinas e
inscricdo como membro efetivo na respetiva
Ordem Profissional

Técnico Superior

Técnico Superior

Engenharia de Maquinas - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com
enquadramento superior qualificado, fun¢des consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagéo e
de aplicacdo de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de
especializagdo e formagédo académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; em virtude de néo ser|
detentor da qualidade de membro efetivo da respetiva ordem profissional, ndo pode executar as tarefas ou
exercer as fungdes que se encontrem reservadas para aqueles devidamente inscritos na mesma, em
observancia do normativo estatutario e/ou ético em vigor.

Licenciatura em Engenharia de Maquinas

Total

Técnico Superior

Técnico Superior

Engenharia Mecanica - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento
superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagcéo, avaliagdo e de aplicagédo de
métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagdo e
formagédo académica, que visam fundamentar e preparar a deciséo; em virtude de ser detentor da qualidade de
membro efetivo da respetiva ordem profissional legalmente aprovada, pode executar as tarefas e exercer as
funcdes que sejam permitidas pelo normativo estatutério e/ou ético em vigor na mesma.

Licenciatura em Engenharia Mecanica e
inscricdo como membro efetivo na respetiva
Ordem Profissional

Engenharia Mecéanica - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento
superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagéo e de aplicagédo de
métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagdo e
formagdo académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; em virtude de ndo ser detentor da
qualidade de membro efetivo da respetiva ordem profissional, ndo pode executar as tarefas ou exercer as|
fungdes que se encontrem reservadas para aqueles devidamente inscritos na mesma, em observancia do
normativo estatutario e/ou ético em vigor.

Licenciatura em Engenharia Mecanica

27

14

Total

27

23

Técnico Superior

Técnico Superior

Engenharia Mecatrénica - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento
superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagcéo, avaliagdo e de aplicagédo de
métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagdo e
formagdo académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; em virtude de ndo ser detentor da|
qualidade de membro efetivo da respetiva ordem profissional, ndo pode executar as tarefas ou exercer as|
fungbes que se encontrem reservadas para aqueles devidamente inscritos na mesma, em observancia do
normativo estatutario e/ou ético em vigor.

Licenciatura em Engenharia Mecatrénica
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CARREIRA

Técnico Superior

CATEGORIA/CARGO

Técnico Superior

ATRIBUIGOES/COMPETENCIAS/ATIVIDADES

Engenharia Quimica - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento
superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagéo, avaliagéo e de aplicagédo de
métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagédo e
formagédo académica, que visam fundamentar e preparar a decisé@o; em virtude de ser detentor da qualidade de
membro efetivo da respetiva ordem profissional legalmente aprovada, pode executar as tarefas e exercer as
fungdes que sejam permitidas pelo normativo estatutario e/ou ético em vigor na mesma.

AREA DE FORMAGAO ACADEMICA OU
PROFISSIONAL

Licenciatura em Engenharia Quimica e
inscricdo como membro efetivo na respetiva
Ordem Profissional

Tempo Indeterminado

POSTOS DE TRABALHO
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Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho dos
trabalhadores em exercicio de

fungdes na CML

Mobilidade

Mobilidade no
Municipio de Lisboa

Mobilidade de outros Organismos para

o
Municipio de Lisboa

Intercarreiras

Intercategorias

Categoria em

atividade
diferente

Intercarreiras
Intercategorias
Categoria na
mesma atividade
Categoria em
diferente
atividade
Requisicdo ao
Abrigo do
Estatuto da
Carreira Docente

Acordo cedéncia interesse

Postos de Trabalho Cativos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

11

Engenharia Quimica - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento
superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagéo, avaliagéo e de aplicagédo de
métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagédo e
formagdo académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; em virtude de ndo ser detentor da|
qualidade de membro efetivo da respetiva ordem profissional, ndo pode executar as tarefas ou exercer as
fungbes que se encontrem reservadas para aqueles devidamente inscritos na mesma, em observancia do
normativo estatutario e/ou ético em vigor.

Licenciatura em Engenharia Quimica

15

Total

15

13

Técnico Superior

Técnico Superior

Engenharia Sanitaria - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento
superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagéo, avaliagéo e de aplicagéo de
métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializacédo e
formagédo académica, que visam fundamentar e preparar a deciséo; em virtude de ser detentor da qualidade de
membro efetivo da respetiva ordem profissional legalmente aprovada, pode executar as tarefas e exercer as
fungdes que sejam permitidas pelo normativo estatutario e/ou ético em vigor na mesma.

Licenciatura em Engenharia Sanitaria e
inscricdo como membro efetivo na respetiva
Ordem Profissional

Engenharia Sanitaria - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento
superior qualificado, fungées consultivas, de estudo, planeamento, programagéo, avaliagéo e de aplicagéo de
métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializacédo e
formagdo académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; em virtude de ndo ser detentor da
qualidade de membro efetivo da respetiva ordem profissional, ndo pode executar as tarefas ou exercer as
fungdes que se encontrem reservadas para aqueles devidamente inscritos na mesma, em observancia do
normativo estatutario e/ou ético em vigor.

Licenciatura em Engenharia Sanitaria

Total

Técnico Superior

Técnico Superior

Engenharia Silvicultora - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento
superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagéo, avaliagdo e de aplicagéo de
métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagdo e
formagédo académica, que visam fundamentar e preparar a deciséo; em virtude de ser detentor da qualidade de
membro efetivo da respetiva ordem profissional legalmente aprovada, pode executar as tarefas e exercer as
funcdes que sejam permitidas pelo normativo estatutério e/ou ético em vigor na mesma.

Licenciatura em Engenharia Silvicultora e
inscricdo como membro efetivo na respetiva
Ordem Profissional

Técnico Superior

Técnico Superior

Engenharia Silvicultora - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento
superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagcéo, avaliagdo e de aplicagédo de
métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagdo e
formagdo académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; em virtude de ndo ser detentor da|
qualidade de membro efetivo da respetiva ordem profissional, ndo pode executar as tarefas ou exercer as|
fungbes que se encontrem reservadas para aqueles devidamente inscritos na mesma, em observancia do
normativo estatutario e/ou ético em vigor.

Licenciatura em Engenharia Silvicultora

Total

Técnico Superior

Técnico Superior

Engenharia Zootécnica - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento
superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagcéo, avaliagdo e de aplicagédo de
métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagdo e
formagéo académica, que visam fundamentar e preparar a decisédo; em virtude de ser detentor da qualidade de
membro efetivo da respetiva ordem profissional legalmente aprovada, pode executar as tarefas e exercer as
funcdes que sejam permitidas pelo normativo estatutério e/ou ético em vigor na mesma.

Licenciatura em Engenharia Zootécnica e
inscricdo como membro efetivo na respetiva
Ordem Profissional

Técnico Superior

Técnico Superior

Ergonomia - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior
qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagcédo e de aplicagdo de métodos
e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagdo e formacéo
académica, que visam fundamentar e preparar a decisédo; elabora, autonomamente ou em grupo, pareceres e
projetos com diversos graus de complexidade e executa outras atividades de apoio geral ou especializado nas
areas de atuagdo comuns, instrumentais e operativas dos 6rgaos e servigos.

Licenciatura em Ergonomia

Técnico Superior

Técnico Superior

Filosofia - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior
qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagao, avaliacéo e de aplicagdo de métodos
e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagido e formacéo
académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; elabora, autonomamente ou em grupo, pareceres e
projetos com diversos graus de complexidade e executa outras atividades de apoio geral ou especializado nas
areas de atuagdo comuns, instrumentais e operativas dos 6rgaos e servigos.

Licenciatura em Filosofia

11
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CARREIRA

Técnico Superior

CATEGORIA/CARGO

Técnico Superior

ATRIBUIGOES/COMPETENCIAS/ATIVIDADES

Geografia - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior
qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagcédo e de aplicagédo de métodos
e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagdo e formacdo
académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; elabora, autonomamente ou em grupo, pareceres e
projetos com diversos graus de complexidade e executa outras atividades de apoio geral ou especializado nas
areas de atuagdo comuns, instrumentais e operativas dos érgaos e servigos.

AREA DE FORMAGAO ACADEMICA OU
PROFISSIONAL

Licenciatura em Geografia

Tempo Indeterminado

POSTOS DE TRABALHO

Definitiva

%]
8
2

>

o
a

o
=
T
k-]

[
=

o
o

%]

<]

8

[

o
o

Postos de Trabalho Ocupados

Mobilidade

Mobilidade no
Municipio de Lisboa

o
Municipio de Lisboa

Mobilidade de outros Organismos para

Postos de Trabalho dos
fungdes na CML

trabalhadores em exercicio de

Intercarreiras
Intercategorias
Categoria em
atividade
diferente
Intercarreiras
Intercategorias
Categoria na
mesma atividade
Categoria em
diferente

atividade

Requisicdo ao

Abrigo do
Estatuto da
Carreira Docente

Acordo cedéncia interesse

Postos de Trabalho Cativos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

60

43

Técnico Superior

Técnico Superior

Geologia - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior
qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagao, avaliacéo e de aplicagdo de métodos
e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagdo e formacéo
académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; elabora, autonomamente ou em grupo, pareceres e
projetos com diversos graus de complexidade e executa outras atividades de apoio geral ou especializado nas
areas de atuagdo comuns, instrumentais e operativas dos 6rgéos e servicos.

Licenciatura em Geologia

13

12

Técnico Superior

Técnico Superior

Gestdo de Recursos Humanos - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com
enquadramento superior qualificado, fun¢des consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagéo e
de aplicagdo de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de
especializacdo e formagdo académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo, incumbindo,
genericamente: promover as agdes respeitantes & movimentacédo e gestdo de pessoal, tendo em conta as|
necessidades de cada servico; aferir a necessidade de formag&o profissional, promovendo as necessarias
acdes de formacéo; definir perfis, métodos e critérios de selegédo no ambito de processos de recrutamento de
pessoal; assegurar o normal decurso do procedimento necessario & avaliacdo de desempenho; assegurar a
adequacéo com as normas legais vigentes, dos processos de contratacdo e recrutamento de pessoal; executar|
outras atividades de apoio geral ou especializado nas areas de atuagdo comuns, instrumentais e operativas
dos 6rgéos e servicos.

Licenciatura em Gesté&o de Recursos
Humanos

37

33

Técnico Superior

Técnico Superior

Gestdo do Ambiente e Territério - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com
enquadramento superior qualificado, fun¢des consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagéo e
de aplicacdo de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes & respetiva area de
especializagdo e formagdo académica, que visam fundamentar e preparar a deciséo; elabora, autonomamente
ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executa outras atividades de apoio
geral ou especializado nas areas de atuagdo comuns, instrumentais e operativas dos 6rgédos e servicos.

Licenciatura na area da Gestdo do Ambiente e
do Territério

10

Técnico Superior

Técnico Superior

Gestéo na area das atividades Econémicas - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que
com enquadramento superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagéo,
avaliacéo e de aplicagdo de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area|
de especializagdo e formacdo académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; elabora,
autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executa outras
atividades de apoio geral ou especializado nas areas de atuagdo comuns, instrumentais e operativas dos|
o6rgéos e servigos.

Licenciatura na area da Gest&o das atividades
econdémicas

Técnico Superior

Técnico Superior

Histéria - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior
qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagédo e de aplicagdo de métodos
e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagdo e formacéo
académica, que visam fundamentar e preparar a deciséo; elabora, autonomamente ou em grupo, pareceres e
projetos com diversos graus de complexidade e executa outras atividades de apoio geral ou especializado nas
areas de atuagdo comuns, instrumentais e operativas dos 6rgaos e servigos.

Licenciatura em Histéria

168

134

32

Técnico Superior

Técnico Superior

Intervencdo Social - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento
superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagéo, avaliagéo e de aplicagéo de
métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagdo e
formagdo académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; elabora, autonomamente ou em grupo,
pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executa outras atividades de apoio geral ou
especializado nas areas de atuagdo comuns, instrumentais e operativas dos 6rgéos e servicos.

Licenciatura em Servigo Social ou Seguranca
Social

109

93

13

Técnico Superior

Técnico Superior

Linguas e Literaturas - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento
superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagcéo, avaliagdo e de aplicagédo de
métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagdo e
formagdo académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; elabora, autonomamente ou em grupo,
pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executa outras atividades de apoio geral ou
especializado nas areas de atuag@o comuns, instrumentais e operativas dos 6rgéos e servigos.

Licenciatura em Linguas e Literaturas
Classicas e Modernas

50

45

Técnico Superior

Técnico Superior

Marketing - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior
qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagao, avaliacédo e de aplicagdo de métodos
e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagido e formacéo
académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; elabora, autonomamente ou em grupo, pareceres e
projetos com diversos graus de complexidade e executa outras atividades de apoio geral ou especializado nas
areas de atuagdo comuns, instrumentais e operativas dos 6rgaos e servigos.

Licenciatura na area do Marketing
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CARREIRA

Técnico Superior

CATEGORIA/CARGO

Técnico Superior

ATRIBUIGOES/COMPETENCIAS/ATIVIDADES

Matematicas Aplicadas - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento
superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliacdo e de aplicacdo de
métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagdo e
formagdo académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; elabora, autonomamente ou em grupo,
pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executa outras atividades de apoio geral ou
especializado nas areas de atuagdo comuns, instrumentais e operativas dos 6rgéos e servicos.

AREA DE FORMAGAO ACADEMICA OU
PROFISSIONAL

Licenciatura em Matematica

Tempo Indeterminado

POSTOS DE TRABALHO

Definitiva

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho dos
trabalhadores em exercicio de

fungdes na CML

Mobilidade

Mobilidade no
Municipio de Lisboa

o
Municipio de Lisboa

Mobilidade de outros Organismos para

Intercarreiras
Intercategorias
Categoria em
atividade
diferente
Intercarreiras
Intercategorias
Categoria na
mesma atividade
Categoria em
diferente

atividade

Requisicdo ao

Abrigo do

Estatuto da
Carreira Docente

Acordo cedéncia interesse

Postos de Trabalho Cativos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Técnico Superior

Técnico Superior

Medicina Veterinéria - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento
superior qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliacdo e de aplicacdo de
métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagdo e
formagdo académica, incumbindo, genericamente: colaborar na execugdo das tarefas de inspecgéo higio-
sanitaria e controlo higio-sanitario das instalagdes para alojamento de animais, dos produtos de origem animal
e dos estabelecimentos comerciais ou industriais onde se abatam, preparem, produzam, transformem,
fabriquem, conservem, armazenem ou comercializem animais ou produtos de origem animal e seus derivados;
emitir parecer nos termos da legislagéo vigente sobre as instalagdes e estabelecimentos referidos; notificar de
imediato as doengas de declaragdo obrigatdria e adotar medidas de profilaxia determinadas pela autoridade
sanitaria veterinaria nacional sempre que sejam detetados casos de doencas de caracter epizodtico.

Licenciatura em Medicina Veterinaria e
inscricdo como membro efetivo na Ordem dos
Médicos Veterinarios

20

14

Técnico Superior

Técnico Superior

Protecédo Civil - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior
qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagdo e de aplicacdo de métodos
e processos de natureza técnica e ou cientifica que fundamentam e preparam a decisdo; elabora,
autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade; executa outras
atividades de apoio geral ou especializado nas areas de atuagdo comuns, instrumentais e operativas dos|
6rgdos e servigos. Representa o orgdo ou servico em assuntos da sua especialidade, tomando opgdes de
indole técnica, enquadradas por diretivas ou orientagdes superiores.

Licenciatura na area da Protegéo Civil

Técnico Superior

Técnico Superior

Psicologia - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior
qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagéo, avaliacéo e de aplicagédo de métodos
e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagdo e formacao
académica, que visam fundamentar e preparar a deciséo; em virtude de ser detentor da qualidade de membro
efetivo da respetiva ordem profissional legalmente aprovada, pode executar as tarefas e exercer as fun¢des
que sejam permitidas pelo normativo estatutario e/ou ético em vigor na mesma.

Licenciatura na area da Psicologia e inscrigdo
como membro efetivo na Ordem dos
Psicol6gos

34

Técnico Superior

Técnico Superior

Psicologia - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior
qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagéo, avaliacédo e de aplicagédo de métodos
e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagdo e formacao
académica, que visam fundamentar e preparar a decisédo; elabora, autonomamente ou em grupo, pareceres e
projetos com diversos graus de complexidade e executa outras atividades de apoio geral ou especializado nas
areas de atuacdo comuns, instrumentais e operativas dos 6rgaos e servigos.

Licenciatura na area da Psicologia

81

34

Total

81

68

Técnico Superior

Técnico Superior

Quimica - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior
qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagéo, avaliacédo e de aplicagédo de métodos
e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagido e formacéo
académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; elabora, autonomamente ou em grupo, pareceres e
projetos com diversos graus de complexidade e executa outras atividades de apoio geral ou especializado nas
areas de atuacdo comuns, instrumentais e operativas dos 6rgaos e servigos.

Licenciatura em Quimica

Técnico Superior

Técnico Superior

Relagdes Internacionais e Cooperagéo - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com
enquadramento superior qualificado, fun¢des consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagéo e
de aplicagdo de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de
especializagdo e formagdo académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo, incumbindo,
genericamente: recolher informagdes sobre a realidade politica, econémica e cultural dos diferentes paises e
regides, com os quais 0 municipio mantém relagdes; estudar, elaborar pareceres e apresentar propostas de
atuacdo sobre todo o tipo de assuntos relacionados com esses paises ou regiées; acompanhar 0s processos
referentes a participagdo do municipio em organismos e reunides internacionais de natureza politica,
econémica e cultural; acompanhar o funcionamento de outras organizages a que 0 municipio ndo pertenca|
mas cuja atividade tenha interesse; executa outras atividades de apoio geral ou especializado nas areas de
atuagdo comuns, instrumentais e operativas dos 6rgéos e servigos.

Licenciatura em Relagdes Internacionais ou
em Desenvolvimento e Cooperagéo

28

20

Técnico Superior

“Técnico Superior

Salde Publica -Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior
qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagcédo e de aplicagdo de métodos
e processos de natureza técnica e ou cientifica que fundamentam e preparam a decisdo; elabora,
autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade; executa outras
atividades de apoio geral ou especializado nas areas de atuagdo comuns, instrumentais e operativas dos|
orgéos e servigos. Representa 0 orgdo ou servico em assuntos da sua especialidade, tomando opcdes de
indole técnica, enquadradas por diretivas ou orientagdes superiores.

Licenciatura na area da Salde Publica

DMRH/DGRH/Diviséo de Planeamento e Gestdo de Recursos Humanos
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POSTOS DE TRABALHO

Tempo Indeterminado Definitiva

AREA DE FORMAGAO ACADEMICA OU postos de Trabalho Ocupados

CARREIRA CATEGORIA/CARGO ATRIBUICOES/COMPETENCIAS/ATIVIDADES PROFISSIONAL

Mobilidade

Mobilidade no Mobilidade de outros Organismos para

S h o
WRTIEPD dlo LEibee Municipio de Lisboa

Postos de Trabalho Previstos
Postos de Trabalho Ocupados
Postos de Trabalho Vagos
Postos de Trabalho Previstos
Postos de Trabalho Ocupados
Postos de Trabalho Vagos

fungdes na CML
Postos de Trabalho Cativos

Postos de Trabalho Vagos

atividade
diferente
atividade

diferente
Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Previstos
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Postos de Trabalho dos
trabalhadores em exercicio de
Acordo cedéncia interesse

Intercarreiras
Intercategorias
Categoria em
Intercarreiras
Intercategorias
Categoria na
mesma atividade
Categoria em
Requisicdo ao
Abrigo do
Estatuto da
Carreira Docente

Secretariado e Assessoria de Diregédo - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com
enquadramento superior qualificado, fun¢des consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagéo e
aplicacdo de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de
especializagdo e formagdo académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo, incumbindo,
genericamente: executar atividades de comunicagdo, documentacdo e coordenagdo do servigo; redigir| Licenciatura na area do Secretariado ou da 6 6 0
relatérios e outros textos em lingua portuguesa ou estrangeira; proceder a gestdo e manutengéo da agenda de Assessoria de Direcao
trabalho atualizada do respetivo superior hierarquico; tratar das providéncias necessarias para a marcagao
realizagdo de reunides de trabalho; classificar a documentagéo, organizar e atualizar o arquivo; receciona e
organiza a correspondéncia da unidade organica; executar outras atividades de apoio geral ou especializado
nas areas de atuagdo comuns, instrumentais e operativas dos 6rgéos e servigos.

Técnico Superior | Técnico Superior

- Licenciatura que se situe nas areas da
seguranga no trabalho e da seguranga e
saude no trabalho e certificado de aptiddo
profissional de técnico superior de higiene e
seguranga no trabalho, ou 15 8 1

- licenciatura noutra area complementada por 4
curso de técnico superior de seguranca e
higiene no trabalho e certificado de aptidao
profissional de técnico superior de higiene e
seguranga no trabalho

Seguranga e Higiene no Trabalho - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com
enquadramento superior qualificado, fun¢des consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagéo e
de aplicagdo de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de
Técnico Superior | Técnico Superior especializagdo e formagdo académica, que visam fundamentar e preparar a deciséo; elabora, autonomamente
ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade na area da prevengéo e protecdo
contra riscos profissionais; executa outras atividades de apoio geral ou especializado nas areas de atuacéo
comuns, instrumentais e operativas dos 6rgéos e servigos.

Sociologia - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior
qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagdo e de aplicacdo de métodos
e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagdo e formacéao
académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo, incumbindo, genericamente: participar na
programagédo e execucdo das atividades ligadas ao desenvolvimento social da respetiva autarquia local;
Técnico Superior | Técnico Superior desenvolver projetos e agdes ao nivel da intervencdo na coletividade; propor e estabelecer critérios para Licenciatura em Sociologia 127 99 6 19
avaliacédo da eficacia dos programas de intervencédo social; propor medidas para corrigir e ou combater as|
desigualdades e contradi¢des criadas pelos grupos ou sistemas que influenciam ou modelam a sociedade;
promover e dinamizar agdes tendentes a integracdo e valorizagédo dos cidadéos; realizar estudos que permitem
conhecer a realidade social nas areas da satide, do emprego e da educacéo; investigar os factos e fenémenos
que, pela sua natureza, pode influenciar a vivéncia dos cidadéos.

Solicitadoria - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior
qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagcédo e de aplicagdo de métodos
e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagdo e formacéo
académica, que visam fundamentar e preparar a deciséo; elabora, autonomamente ou em grupo, pareceres e
projetos com diversos graus de complexidade e executa outras atividades de apoio geral ou especializado nas
areas de atuagdo comuns, instrumentais e operativas dos érgaos e servigos.

Técnico Superior [ Técnico Superior Licenciatura em Solicitadoria 6 6 0

Teologia - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior|
qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagao, avaliacédo e de aplicagédo de métodos
e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagido e formacéo
académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; elabora, autonomamente ou em grupo, pareceres e
projetos com diversos graus de complexidade e executa outras atividades de apoio geral ou especializado nas
areas de atuacdo comuns, instrumentais e operativas dos érgaos e servigos.

Técnico Superior | Técnico Superior Licenciatura em Teologia 2 1 1

Tradugdo - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior|
qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programagéo, avaliacédo e de aplicagédo de métodos
e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagido e formacéo
académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; elabora, autonomamente ou em grupo, pareceres e
projetos com diversos graus de complexidade e executa outras atividades de apoio geral ou especializado nas
areas de atuagdo comuns, instrumentais e operativas dos érgaos e servigos.

Técnico Superior | Técnico Superior Licenciatura de Tradutor Intérprete 4 3 1

Transportes - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior|
qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagcédo e de aplicagdo de métodos
e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagdo e formacéao
académica, que visam fundamentar e preparar a deciséo; elabora, autonomamente ou em grupo, pareceres e
projetos com diversos graus de complexidade e executa outras atividades de apoio geral ou especializado nas
areas de atuagdo comuns, instrumentais e operativas dos érgaos e servigos.

Técnico Superior | Técnico Superior Licenciatura na area dos Transportes 3 3 0

Turismo - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior|
qualificado, fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagcédo e de aplicagdo de métodos
e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de especializagdo e formacéao
Técnico Superior | Técnico Superior académica, que visam fundamentar e preparar a decisédo; elabora, autonomamente ou em grupo, pareceres e Licenciatura em Turismo 16 14 2
projetos com diversos graus de complexidade conducentes a definicdo e concretizacdo das politicas do
municipio na area do turismo; executa outras atividades de apoio geral ou especializado nas areas de atuagdo
comuns, instrumentais e operativas dos 6rgéos e servigos.
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CARREIRA

CATEGORIA/CARGO

ATRIBUIGOES/COMPETENCIAS/ATIVIDADES

Urbanismo e Planeamento - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com
enquadramento superior qualificado, fun¢des consultivas, de estudo, planeamento, programacéo, avaliagéo e
de aplicagdo de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes a respetiva area de
especializagdo e formagdo académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo, incumbindo,
genericamente: preparar programas de intervencdo e posterior acompanhamento do desenvolvimento de

AREA DE FORMAGAO ACADEMICA OU
PROFISSIONAL

Licenciatura na area de Urbanismo e

Tempo Indeterminado

POSTOS DE TRABALHO

Definitiva

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho dos
trabalhadores em exercicio de
fungdes na CML

Mobilidade

Mobilidade no
Municipio de Lisboa

o
Municipio de Lisboa

Mobilidade de outros Organismos para

Intercarreiras
Intercategorias
Categoria em
atividade
diferente
Intercarreiras
Intercategorias
Categoria na
mesma atividade
Categoria em
diferente

atividade

Requisicdo ao

Abrigo do

Estatuto da
Carreira Docente

Acordo cedéncia interesse

Postos de Trabalho Cativos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Técnico Superior | Técnico Superior planos, projetos ou estudos de natureza urbanistica; participar de forma direta na elaboragédo de estudos, Planeamento 65 50 2 12
planos e projetos urbanisticos; avaliar estudos, planos e projetos urbanisticos e emitir os respetivos pareceres;
apreciar, no quadro da gestdo urbana, estudos, projetos ou propostas de intervencéo urbana, assim como de
pedidos de informagdo formulados pelo publico e emissdo dos respetivos pareceres; participar no
desenvolvimento de sistemas de informag&o de apoio ao planeamento e a gestéo urbana.
Total da Carreira de Técnico Superior| 2885 | 2153 0 0 0 2 0 48 0 0 11 575
Administracdo Local - Exerce, com relativo grau de autonomia e responsabilidade, fungdes de chefia técnica
e administrativa de assistentes técnicos, por cujos resultados é responsavel; executa trabalhos de natureza| . .
. - - . o . ; ; y - = o 12° ano de escolaridade ou curso que lhe seja
Assistente Técnico |Coordenador Técnico |[técnica e administrativa de maior complexidade e realiza atividades de programagéo e organizagéo do trabalho equiparado 24 23 1
do pessoal que coordena, seguindo orientagdes e diretivas superiores; executa trabalhos de natureza técnica e
administrativa de maior complexidade.
Administrativo - Exerce, com relativo grau de autonomia e responsabilidade, funces de chefia técnica e
administrativa de assistentes técnicos afetos a areas administrativas e por cujos resultados é responsavel;
Assistente Técnico | Coordenador Técnico realiza _atividades _de programacéo e organizagéo _do trabalho do pessoal que coordena, st_eguindo ori_enFa(_;F)es 12° ano de escolaridalde ou curso que lhe seja 31 26 1 4
e diretivas superiores, nomeadamente as relativas ao pessoal, contabilidade, expediente, patriménio e equiparado
aprovisionamento e outras de apoio instrumental; executa trabalhos de natureza técnica e administrativa de
maior complexidade.
Afericdo de pesos e medidas - Exerce, com relativo grau de autonomia e responsabilidade, fungGes de chefia| Curso na area da metrologia com equiparagéo
técnica e administrativa dos assistentes técnicos que prestam servico na area de aferi¢do de pesos e medidas,| ao 12° ano de escolaridade ou 12° ano de
Assistente Técnico |[Coordenador Técnico |por cujos resultados é responsavel; realiza atividades de programag&o e organizagéo do trabalho do pessoal| escolaridade complementado por curso que 1 1 0
que coordena, seguindo orientagdes e diretivas superiores; executa trabalhos de natureza técnica e| atribua qualificacéo profissional na area da
administrativa de maior complexidade. metrologia
Agricola - Exerce, com relativo grau de autonomia e responsabilidade, fungdes de chefia técnica e| Curso na area agricola com equiparagéo ao
administrativa dos assistentes técnicos que prestam servico na area agricola, por cujos resultados é 12° ano de escolaridade ou 12° ano de
Assistente Técnico |[Coordenador Técnico |responsavel; realiza atividades de programagéo e organizacdo do trabalho do pessoal que coordena, seguindo| escolaridade complementado por curso que 1 1 0
orientagdes e diretivas superiores; executa trabalhos de natureza técnica e administrativa de maior atribua qualificacéo profissional na area
complexidade. agricola
Arquivo - Exerce, com relativo grau de autonomia e responsabilidade, fungdes de chefia técnica e|Curso na area de arquivo com equiparagéo ao
administrativa dos assistentes técnicos que prestam servico na &rea do arquivo, por cujos resultados é 12° ano de escolaridade ou 12° ano de
Assistente Técnico |Coordenador Técnico |responsavel; realiza atividades de programagéao e organizagdo do trabalho do pessoal que coordena, seguindo| escolaridade complementado por curso que 1 1 0
orientacdes e diretivas superiores; executa trabalhos de natureza técnica e administrativa de maior| atribua qualificacéo profissional na area de
complexidade. arquivo
Biblioteca e Documentacéo - Exerce, com relativo grau de autonomia e responsabilidade, fungdes de chefia| Curso na area de biblioteca e documentagdo
técnica e administrativa dos assistentes técnicos que prestam servico em bibliotecas e nos servigos de| com equiparagéo ao 12° ano de escolaridade
Assistente Técnico |Coordenador Técnico |documentagdo, por cujos resultados é responsavel; realiza atividades de programacdo e organizagdo do| ou 12° ano de escolaridade complementado 2 2 0
trabalho do pessoal que coordena, seguindo orientacdes e diretivas superiores; executa trabalhos de natureza| por curso que atribua qualificagéo profissional
técnica e administrativa de maior complexidade. na area de biblioteca e documentacéo
Cemitério - Exerce, com relativo grau de autonomia e responsabilidade, fungdes de chefia técnica e
administrativa das atividades desenvolvidas nos cemitérios, por cujos resultados é responsavel; realiza]
atividades de programacéo e organizagdo do trabalho do pessoal que coordena, seguindo orientagdes e
diretivas superiores, incumbindo-lhe genericamente: assegurar a gestéo corrente dos servicos, distribuindo o
. . . trabalho pelos funcionarios que Ihe estdo afetos, tendo em conta as tarefas a executar e o nimero de| 12° ano de escolaridade ou curso que lhe seja
Assistente Técnico [Coordenador Técnico : « = - ; 5 3 2 0
trabalhadores existentes; colaborar na gestédo do pessoal, nomeadamente, na elaboracédo do mapa de férias e equiparado
no controlo da assiduidade dos trabalhadores; colaborar na gestdo dos equipamentos e dos materiais
existentes para uso no cemitério; anotar e participar as ocorréncias existentes no cemitério; apresentar|
sugestdes no sentido de uma melhor racionalizagdo dos recursos existentes e colaborar na elaboragdo de
propostas que visem uma correta gestéo de pessoal.
Construcéo Civil - Exerce, com relativo grau de autonomia e responsabilidade, fungdes de chefia técnica e Curso na area da construg&o civil com
administrativa dos assistentes técnicos que prestam servico na area da construgao civil, por cujos resultados é| equiparagdo ao 12° ano de escolaridade ou
Assistente Técnico [Coordenador Técnico |responsavel; realiza atividades de programagéo e organizacdo do trabalho do pessoal que coordena, seguindo| 12° ano de escolaridade complementado por 2 2 0
orientagdes e diretivas superiores; executa trabalhos de natureza técnica e administrativa de maior| curso que atribua qualificagéo profissional na
complexidade. area da construcao civil
Desenho de Especialidade de Projetos - Exerce, com relativo grau de autonomia e responsabilidade, funcées Curso .na area do de§enho~de espeglalldade
de chefia técnica e administrativa dos assistentes técnicos que prestam servico na area do desenho de de pmJEt.DS com equiparagao ao 12 ano de
. 5 . . N . Ao y . = o escolaridade ou 12° ano de escolaridade
Assistente Técnico [Coordenador Técnico |projetos, por cujos resultados é responsavel; realiza atividades de programacéo e organizagéo do trabalho do 3 3 0

pessoal que coordena, seguindo orientacdes e diretivas superiores; executa trabalhos de natureza técnica e
administrativa de maior complexidade.

complementado por curso que atribua
qualificagéo profissional na area do desenho
de especialidade de projetos
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Higiene Sanitaria - Exerce, com relativo grau de autonomia e responsabilidade, fungdes de chefia técnica e Curso na area da higiene sanitaria com
administrativa dos assistentes técnicos que prestam servico na area da higiene sanitéria, por cujos resultados é| equiparagdo ao 12° ano de escolaridade ou
Assistente Técnico [Coordenador Técnico |responsavel; realiza atividades de programagcéo e organizacéo do trabalho do pessoal que coordena, seguindo| 12° ano de escolaridade complementado por 2 2 0
orientagdes e diretivas superiores; executa trabalhos de natureza técnica e administrativa de maior| curso que atribua qualificagéo profissional na
complexidade. area da higiene sanitéria
Tesouraria - Exerce, com relativo grau de autonomia e responsabilidade, fungdes de chefia técnica e
administrativa do pessoal afeto a atividade de tesouraria, por cujos resultados é responsavel; realiza atividades
. - - de programacdo e organizacdo do trabalho do pessoal que coordena, seguindo orientagdes e diretivas| 12° ano de escolaridade ou curso que lhe seja
Assistente Técnico |Coordenador Técnico p_ g . ¢ - g ¢ . P! q_ o g_ N . a ] 2 2 0
superiores, incumbindo-lhe genericamente: efetuar todo o movimento de liquidagdo de despesas e cobran¢a de equiparado
receitas; proceder a levantamentos e depdsitos, conferéncias, registos e pagamentos ou recebimentos em
cheque ou numerario.
. . ; - ~ NP Curso na éarea da topografia com equiparagéo
Topografia - Exerce, com relativo grau de autonomia e responsabilidade, funcdes de chefia técnica e o P g, qo parag
o X . - N g ) . . . ao 12° ano de escolaridade ou 12° ano de
. J— - administrativa dos assistentes técnicos afetos a atividade de topografia, por cujos resultados é responsavel; N
Assistente Técnico |Coordenador Técnico " . - . 5 ; - escolaridade complementado por curso que 1 1 0
realiza atividades de programacéo e organizagédo do trabalho do pessoal que coordena, seguindo orientagées . e - -
o . . o . N N atribua qualificagéo profissional na area da
e diretivas superiores; executa trabalhos de natureza técnica e administrativa de maior complexidade. topografia
. . 5 - ~ o Curso na area do turismo com equiparagéo ao
Turismo - Exerce, com relativo grau de autonomia e responsabilidade, funcdes de chefia técnica e o . q Dp <
. . - 2 : ’ A B 12° ano de escolaridade ou 12° ano de
. - - administrativa dos trabalhadores que prestam servico na area do turismo, por cujos resultados é responsavel; N
Assistente Técnico |Coordenador Téchico . . « o N ; ~ escolaridade complementado por curso que 2 1 1
realiza atividades de programag&o e organizacao do trabalho do pessoal que coordena, seguindo orientages By o - .
- ) P - . . . atribua qualificagdo profissional na area do
e diretivas superiores; executa trabalhos de natureza técnica e administrativa de maior complexidade. turismo
Total da categoria de Coordenador Técnico| 77 68 0 2 0 0|0 1 0 0 0 6
Administrativo - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instrugbes gerais, fungbes de naturezal
executiva e de aplicacdo de métodos e processos, nas areas de atuagdo comuns e instrumentais e nos varios| , o . .
. - . - o = o x . . P - ™ N 12° ano de escolaridade ou curso que lhe seja
Assistente Técnico |Assistente Técnico dominios de atuag&o dos 6rgdos e servicos, requerendo conhecimentos técnicos, tedricos e praticos obtidos equiparado 1055 | 880 1 10 4 149
através de curso do ensino secundario ou equivalente, incumbindo-lhe, nomeadamente: executar tarefas de
expediente, arquivo, secretaria, contabilidade e processamento (pessoal, aprovisionamento e economato).
Aferigdo de Pesos e Medidas - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instrugdes gerais, fun¢des de
natureza executiva e de aplicagdo de métodos e processos, nas areas de atuagdo comuns e instrumentais e
nos véarios dominios de atuagéo dos 6rgéos e servigos, requerendo conhecimentos técnicos, teéricos e praticos| Curso na area da metrologia com equiparacéo
obtidos através de curso do ensino secundario ou equivalente, na area da metrologia, incumbindo-lhe,| ao 12°ano de escolaridade ou 12° ano de
Assistente Técnico |Assistente Técnico nomeadamente: elaborar fichas e preparar elementos relativos a cobrancas; regular e afinar instrumentos| escolaridade complementado por curso que 11 10 1
Gticos de precisdo mecanicos, elétricos ou 6ticos; enviar para reparagdo os instrumentos ndo suscetiveis de| atribua qualificacéo profissional na area da
afinacdo, indicando as deficiéncias encontradas; proceder ao registo dos elementos de identificacdo dos metrologia
aparelhos e dos resultados obtidos nos ensaios efetuados; executar tarefas de caracter organizativo e
processual no ambito da sua atividade.
Agente Técnico Agricola - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instrugdes gerais, fungdes de
natureza executiva e de aplicagdo de métodos e processos, nas areas de atuagdo comuns e instrumentais e
nos véarios dominios de atuag&o dos 6rgéos e servigos, requerendo conhecimentos técnicos, tedricos e praticos . " . ~
! . - i h . ) . - Curso na area agricola com equiparagéo ao
obtidos através de curso do ensino secundario ou equivalente, na éarea agricola, incumbindo-lhe, o . o
= . 12° ano de escolaridade ou 12° ano de
. - . - nomeadamente: executar trabalhos de preparacédo de terras e solos; fertilizar as plantas e executar as N
Assistente Técnico |Assistente Técnico . - o escolaridade complementado por curso que 11 11 0
operagOes culturais necesséarias @ manutengdo de plantas e ao bom estado dos jardins; preparar caldas e - e o .
P X . X atribua qualificacéo profissional na area
executar tratamentos quimicos; executar tarefas de promocéo de sementeiras, de repicagem, de tratamentos aricola
quimicos e de propagacéo de plantas em viveiros e em estufa; tratar da manutencdo do equipamento e 9
material; elaborar planos de trabalho no ambito da manutengéo e construcéo de espagos verdes e de jardins e
em viveiros ou parques.
Ambiente - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instrugdes gerais, fungdes de natureza executiva e
de aplicagdo de métodos e processos, nas areas de atuagdo comuns e instrumentais e nos varios dominios de
atuacdo dos 6rgdos e servicos, requerendo conhecimentos técnicos, tedricos e praticos obtidos através de| Curso na area do ambiente com equiparagéo
curso do ensino secundério ou equivalente, na area do ambiente, incumbindo-lhe, nomeadamente: elaborar| ao 12° ano de escolaridade ou 12° ano de
Assistente Técnico |Assistente Técnico inventarios de recursos naturais e das causas poluidoras; caracterizar ecossistemas; executar tarefas no| escolaridade complementado por curso que 12 11 1
ambito da cartografia tematica; recolher, tratar e difundir informacdo e fontes documentais da politica do| atribua qualificacéo profissional na area do
ambiente através de meios audiovisuais; realizar inquéritos na &rea da sociologia do ambiente; tratar| ambiente
estatisticamente os indicadores dos fatores ambientais; executa outras tarefas de apoio, em geral, aos técnicos
superiores.
- - - . . . Curso na area de técnico analista com
Andlises - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instru¢des gerais, fungdes de natureza executiva e . = o N
o A A ~ ) . - . equiparagéo ao 12° ano de escolaridade ou
. . . . de aplicacdo de métodos e processos, nas areas de atuagdo comuns e instrumentais e nos varios dominios de o -
Assistente Técnico |Assistente Técnico ) 5 . R e . . 12° ano de escolaridade complementado por 3 3 0
atuacdo dos 6rgdos e servicos, requerendo conhecimentos técnicos, teéricos e praticos obtidos através de ¥ I o
. . . . o N curso que atribua qualificagéo profissional na
curso do ensino secundario ou equivalente, na area de técnico analista. . "
area de técnico analista
. - . . . Curso na area da arqueologia com
Arqueologia - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instrugbes gerais, fungdes de natureza . o a gia
X o . - = . . . equiparacéo ao 12° ano de escolaridade ou
. - . - executiva e de aplicagdo de métodos e processos, nas areas de atuagdo comuns e instrumentais e nos varios )
Assistente Técnico |Assistente Técnico P By . S 3 N N 12° ano de escolaridade complementado por 1 1 0
dominios de atuagé@o dos drgédos e servigos, requerendo conhecimentos técnicos, tedricos e praticos obtidos ¥ " o
. . - . 2 ) curso que atribua qualificagéo profissional na
através de curso do ensino secundario ou equivalente, na area da arqueologia. . "
area da arqueologia
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CARREIRA

Assistente Técnico

CATEGORIA/CARGO

Assistente Técnico

ATRIBUIGOES/COMPETENCIAS/ATIVIDADES

Arquivo - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instrucdes gerais, fungdes de natureza executiva e
de aplicagdo de métodos e processos, nas areas de atuagdo comuns e instrumentais e nos varios dominios de
atuacdo dos Orgdos e servicos, requerendo conhecimentos técnicos, tedricos e praticos obtidos através de
curso do ensino secundario ou equivalente, na area do arquivo, incumbindo-lhe, nomeadamente: realizar|
tarefas relacionadas com a gestdo de documentos, o controlo das incorporagdes, o registo, a cotagdo, o
averbamento de registos, a descricdo de documentos, o acondicionamento de documentos, o empréstimo, a|
pesquisa documental, a emisséo de certiddes, a producéo editorial e a aplicagdo de normas de funcionamento
de arquivos, de acordo com métodos e procedimentos estabelecidos.

AREA DE FORMAGAO ACADEMICA OU
PROFISSIONAL

Curso na area de arquivo com equiparagao ao
12° ano de escolaridade ou 12° ano de
escolaridade complementado por curso que
atribua qualificagéo profissional na area de
arquivo

Tempo Indeterminado

POSTOS DE TRABALHO

Definitiva
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Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho dos
trabalhadores em exercicio de

fungdes na CML

Mobilidade

Mobilidade no
Municipio de Lisboa

Mobilidade de outros Organismos para

o
Municipio de Lisboa

Intercarreiras
Intercategorias
Categoria em
atividade
diferente

Intercarreiras

Intercategorias

Categoria na
mesma atividade
Categoria em
diferente
atividade
Requisicdo ao

Abrigo do

Estatuto da
Carreira Docente

Acordo cedéncia interesse

Postos de Trabalho Cativos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos
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Assistente Técnico

Assistente Técnico

Atividade Comercial - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instru¢6es gerais, fungdes de natureza
executiva e de aplicacdo de métodos e processos, nas areas de atuacdo comuns e instrumentais e nos varios
dominios de atuagdo dos drgdos e servigos, requerendo conhecimentos técnicos, tedricos e praticos obtidos
através de curso do ensino secundario ou equivalente, na area da atividade comercial.

Curso na area da atividade comercial com
equiparagdo ao 12° ano de escolaridade ou
12° ano de escolaridade complementado por
curso que atribua qualificagdo profissional na
érea da atividade comercial

Assistente Técnico

Assistente Técnico

Biblioteca e Documentacgéo - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instrugbes gerais, funcdes de
natureza executiva e de aplicagdo de métodos e processos, nas areas de atuagdo comuns e instrumentais e
nos véarios dominios de atuagéo dos 6rgéos e servigos, requerendo conhecimentos técnicos, tedricos e praticos
obtidos através de curso do ensino secundario ou equivalente, na area das bibliotecas e do servico de
documentagdo, incumbindo-lhe, nomeadamente: realizar tarefas, recorrendo a sistemas manuais ou
automatizados, relacionadas com a aquisicdo, o registo, a catalogacédo, a cotagdo, o armazenamento de
espécies documentais, a gestdo de catdlogos, os servicos de atendimento, de empréstimo e de pesquisa
bibliogréfica, assim como a preparagédo de instrumentos de difuséo, aplicando normas de funcionamento de
bibliotecas e servigos de documentagédo de acordo com métodos e procedimentos previamente estabelecidos.

Curso na area de biblioteca e documentacao

com equiparacdo ao 12° ano de escolaridade

ou 12° ano de escolaridade complementado

por curso que atribua qualificagéo profissional
na area de biblioteca e documentagéo

59

35

20

Assistente Técnico

Assistente Técnico

Campismo - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instrugdes gerais, fungdes de natureza executiva
e de aplicagdo de métodos e processos, nas areas de atuagdo comuns e instrumentais e nos varios dominios
de atuagéo dos 6rgéos e servigos, requerendo conhecimentos técnicos, tedricos e praticos obtidos através de
curso do ensino secundario adequado ou equivalente, na area do campismo, incumbindo-lhe, nomeadamente:
coordenar e fiscalizar a atividade de outros trabalhadores dos parques de campismo (nos sectores da limpeza,
jardins, seguranga e outros servicos técnicos); fiscalizar o integral cumprimento dos regulamentos dos parques;
elaborar inventarios de bens méveis e de material de acampamento, conferindo-o com o descrito nos ficheiros;
acolher encaminhar e prestar informagdes de caracter geral a nacionais e estrangeiros utilizadores dos parques
de campismo; executar tarefas administrativas e técnicas relativas aos servigos.

Curso na area do campismo com equiparagéo
ao 12° ano de escolaridade ou 12° ano de
escolaridade complementado por curso que
atribua qualificagéo profissional na area do
campismo

Assistente Técnico

Assistente Técnico

Comunicagéo Social - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instru¢des gerais, fungdes de natureza
executiva e de aplicacdo de métodos e processos, nas areas de atuagdo comuns e instrumentais e nos varios
dominios de atuagé@o dos drgéos e servigos, requerendo conhecimentos técnicos, tedricos e praticos obtidos
através de curso do ensino secundario ou equivalente, na area da comunicagéo social.

Curso na area da comunicag&o social com
equiparagdo ao 12° ano de escolaridade ou
12° ano de escolaridade complementado por
curso que atribua qualificagdo profissional na
area da comunicagéo social

Assistente Técnico

Assistente Técnico

Construcéo Civil - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instrugdes gerais, funcdes de natureza
executiva e de aplicacdo de métodos e processos, nas areas de atuacdo comuns e instrumentais e nos varios
dominios de atuag&@o dos drgéos e servigos, requerendo conhecimentos técnicos, tedricos e praticos obtidos
através de curso do ensino secundario ou equivalente, na &rea da construcao civil.

Curso na area da construcao civil com
equiparagdo ao 12° ano de escolaridade ou
12° ano de escolaridade complementado por
curso que atribua qualificagéo profissional na
area da construgéo civil

19

19

Assistente Técnico

Assistente Técnico

Contabilidade - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instrugdes gerais, funcdes de natureza
executiva e de aplicacdo de métodos e processos, nas areas de atuacdo comuns e instrumentais e nos varios
dominios de atuagédo dos drgédos e servigos, requerendo conhecimentos técnicos, tedricos e praticos obtidos
através de curso do ensino secundario ou equivalente, na éarea da contabilidade, incumbindo-lhe,
nomeadamente: proceder a recolha, tratamento e escrituragdo dos dados referentes as operacdes
contabilisticas; aplicar conhecimentos de técnicas relacionadas com fiscalidade e planos contabilisticos;
executar todo o servigo de expediente geral, como a rececéo, expedicdo e arquivo de documentos respeitantes
aos servicos de contabilidade; apoiar na elaboragédo dos documentos previsionais e de prestacéo de contas.

Curso na area da contabilidade com
equiparagéo ao 12° ano de escolaridade ou
12° ano de escolaridade complementado por
curso que atribua qualificagéo profissional na
area da contabilidade

Assistente Técnico

Assistente Técnico

Controlo de Trafego - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instrugdes gerais, funcdes de natureza
executiva e de aplicacdo de métodos e processos, nas areas de atuacdo comuns e instrumentais e nos varios
dominios de atuagé@o dos drgédos e servigos, requerendo conhecimentos técnicos, tedricos e praticos obtidos
através de curso do ensino secundario ou equivalente, na area da assisténcia luminosa.

Curso na area da assisténcia luminosa com

equiparagdo ao 12° ano de escolaridade ou

12° ano de escolaridade complementado por

curso que atribua qualificagéo profissional na
area da assisténcia luminosa

Assistente Técnico

Assistente Técnico

Desenho - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instru¢des gerais, fungdes de natureza executiva e
de aplicacdo de métodos e processos, nas areas de atuagdo comuns e instrumentais e nos varios dominios de
atuacdo dos 6rgdos e servicos, requerendo conhecimentos técnicos, teéricos e praticos obtidos através de
curso do ensino secundario ou equivalente, na area do desenho, incumbindo-lhe, nomeadamente: executar|
e/ou compor maquetas, desenhos, mapas, cartas ou graficos relativos a area de atividade dos servigos a partir|
de elementos que lhe sdo fornecidos e segundo normas técnicas especificas e, bem assim, executa as|
correspondentes artes finais; executar trabalhos de pormenorizagdo em projetos de construgédo civil e
arquitetura; executar desenhos cartogréficos de espagos exteriores, dedicados ou ndo a construgdo civil e
zonas verdes e, bem assim, de planos de enquadramento urbano-paisagistico; executar desenhos de plantas
de implantagéo topogréafica de espacos exteriores; executar a ampliacdo e reducdo de desenhos; efetuar o
célculo de dimensdes, superficies, volumes e outros fatores nédo especificados.

Curso na area do desenho com equiparagédo
ao 12° ano de escolaridade ou 12° ano de
escolaridade complementado por curso que
atribua qualificagédo profissional na area do
desenho

36

35
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- = - - . ~ . | Curso na area do desenho de especialidade
Desenho de Especialidade de Decoragéo - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instrugdes gerais, = N ~ P o
~ N N . ) ~ de decoragdo com equiparacéo ao 12° ano de
fungdes de natureza executiva e de aplicacdo de métodos e processos, nas areas de atuagdo comuns e ] o .
. - . - . . Pl o = P N . P escolaridade ou 12° ano de escolaridade
Assistente Técnico |Assistente Técnico instrumentais e nos varios dominios de atuacdo dos 6rgéos e servicos, requerendo conhecimentos técnicos, - 3 1
- e N . . o " . complementado por curso que atribua
tedricos e praticos obtidos através de curso do ensino secundario ou equivalente, na area do desenho de s . .
e ~ qualificagéo profissional na area do desenho
especialidade de decoragéo. . =
de especialidade de decoragdo
- . - - . ~ .| Curso na area do desenho de especialidade
Desenho de Especialidade de Projetos - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instrucbes gerais, . . X P o
~ ] . . ) ~ de projetos com equiparacédo ao 12° ano de
fungdes de natureza executiva e de aplicagdo de métodos e processos, nas areas de atuagdo comuns e N o .
. P . P . . o o . P N . P escolaridade ou 12° ano de escolaridade
Assistente Técnico |Assistente Técnico instrumentais e nos varios dominios de atuacdo dos 6rgéos e servicos, requerendo conhecimentos técnicos, - 18 17 1 0
- e N . . o " . complementado por curso que atribua
tedricos e praticos obtidos através de curso do ensino secundario ou equivalente, na area do desenho de o . .
L ; qualificag&o profissional na area do desenho
especialidade de projetos. . }
de especialidade de projetos
. - - . ~ . ~ ] Curso na area do design com equiparagéo ao
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o A . = . X - . 12° ano de escolaridade ou 12° ano de
. P . P aplicagdo de métodos e processos, nas areas de atuagdo comuns e instrumentais e nos varios dominios de )
Assistente Técnico |Assistente Técnico M o . . - L - . . escolaridade complementado por curso que 6 5 1
atuacdo dos 6rgéos e servicos, requerendo conhecimentos técnicos, teéricos e préaticos obtidos através de " e — .
. L . . N atribua qualificacéo profissional na area do
curso do ensino secundario ou equivalente, na area do design. design
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de aplicagdo de métodos e processos, nas areas de atuagdo comuns e instrumentais e nos varios dominios de . . - o
. - . - ~ o ) . P - i N . equiparado e titulo profissional vélido de
Assistente Técnico |Assistente Técnico atuacdo dos 6rgdos e servigos, requerendo conhecimentos técnicos, tedricos e praticos obtidos através de| . e § 35 19 1 14
. . R - - o PR . técnico de exercicio fisico ou de treinador de
curso do ensino secundario ou equivalente e de titulo profissional de técnico de exercicio fisico ou de treinador| desporto
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. A - . ~ . ~ . Curso na éarea da fotografia com equiparagéo
Fotografia - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instru¢cdes gerais, funcdes de natureza executiva e o ar qo parag
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. P . P de aplicacdo de métodos e processos, nas areas de atuagdo comuns e instrumentais e nos varios dominios de '
Assistente Técnico |Assistente Técnico ~ P ) . P " f X . escolaridade complementado por curso que 9 8 1
atuacdo dos 6rgdos e servicos, requerendo conhecimentos técnicos, tedricos e praticos obtidos através de By e x . <
. - X . N atribua qualificagdo profissional na area da
curso do ensino secundario ou equivalente, na area da fotografia. )
fotografia
. . - - . ~ . ~ Curso na area da higiene sanitaria com
Higiene Sanitéria - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instru¢des gerais, fungdes de natureza N ~ o .
X o x . . = . . o equiparagéo ao 12° ano de escolaridade ou
. - . - executiva e de aplicacdo de métodos e processos, nas areas de atuagéo comuns e instrumentais e nos varios| ¢ )
Assistente Técnico |Assistente Técnico . - p . - P . P ; 12° ano de escolaridade complementado por 37 32 1 4
dominios de atuagéo dos 6rgéos e servigos, requerendo conhecimentos técnicos, tedricos e praticos obtidos - e a o
. . - . - L o curso que atribua qualificagéo profissional na
através de curso do ensino secundario ou equivalente, na area da higiene sanitaria. N . U
area da higiene sanitéria
Higiene e Seguranga - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instru¢des gerais, fungdes de natureza
executiva e de aplicacdo de métodos e processos, nas areas de atuacdo comuns e instrumentais e nos varios
dominios de atuagédo dos drgédos e servigos, requerendo conhecimentos técnicos, tedricos e praticos obtidos| Curso na area da higiene e seguranga com
através de curso do ensino secundario ou equivalente, na area da higiene e seguranga, incumbindo-lhe,| equiparagdo ao 12° ano de escolaridade ou
Assistente Técnico |Assistente Técnico nomeadamente: executar tarefas de aplicacédo de técnicas e dispositivos de seguranga; colaborar nas agdes,| 12°ano de escolaridade complementado por 4 4 0
visando a criagdo de atitudes e comportamentos de seguranga por parte dos trabalhadores municipais e a| curso que atribua qualificagéo profissional na
adogdo ou aquisicdo de meios de protegéo individual ou coletiva; executar os levantamentos e colaborar no area da higiene e seguranca
estudo e detecdo das condi¢des de higiene e seguranca dos diferentes locais de trabalho, procedendo a
organizagéo e ao carregamento informatico dos dados correspondentes.
. - . . . Curso na area de intervengéo social com
Intervencédo Social - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instrugdes gerais, funcdes de natureza . o < "
X — . - = s . . equiparac&o ao 12° ano de escolaridade ou
. P . - executiva e de aplicacdo de métodos e processos, nas areas de atuagdo comuns e instrumentais e nos varios| ¢ )
Assistente Técnico |Assistente Técnico o . - P y - ; 12° ano de escolaridade complementado por 23 19 4
dominios de atuagé@o dos drgéos e servigos, requerendo conhecimentos técnicos, tedricos e praticos obtidos ¥ " o
. . - . 2 . ~ X curso que atribua qualificagéo profissional na
através de curso do ensino secundério ou equivalente, na area de intervencéo social. A . "~ .
area de intervencéo social
Medigdo e Orcamentos - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instru¢bes gerais, fungdes de
natureza executiva e de aplicagdo de métodos e processos, nas areas de atuagdo comuns e instrumentais e
nos varios dominios de atuacgéo dos 6rgéos e servigos, requerendo conhecimentos técnicos, teéricos e praticos . . .
) . . X . i . - Curso na area de medidor orgamentista com
obtidos através de curso do ensino secundario ou equivalente, na area da medicdo e orgamentagéo, . o .
X 5 . . . equiparagdo ao 12° ano de escolaridade ou
. - . - incumbindo-lhe, nomeadamente: determinar as qualidades e custos dos materiais e de mdo de obra| . g .
Assistente Técnico |Assistente Técnico L ~ " . . L 12° ano de escolaridade complementado por 3 3 0
necessarios para a execucdo de uma obra; analisar as diversas componentes do projeto, as memoérias - o o
i . B . . curso que atribua qualificagéo profissional na
descritivas e os cadernos de encargos; efetuar medi¢des e determinar as quantidades de materiais, de méo de 2 N .
N . I . L area de medidor orcamentista
obra e de servigos necessarios, utilizando os seus conhecimentos de desenho, dos materiais e dos processos
e métodos de execucdo de obras; calcular os valores globais, utilizando tabelas de pregos; organizar os
orcamentos e indicar os materiais a empregar nas operagdes a efetuar.
. L - - . ~ . ~ Curso na area dos meios audiovisuais com
Meios Audiovisuais - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instrugdes gerais, fungdes de natureza ; o .
. " . 5 : - equiparagdo ao 12° ano de escolaridade ou
. - . - executiva e de aplicacdo de métodos e processos, nas areas de atuacdo comuns e instrumentais e nos varios o .
Assistente Técnico |Assistente Técnico o ~ - . . P . ™ N 12° ano de escolaridade complementado por 1 1 0
dominios de atuagédo dos drgédos e servigos, requerendo conhecimentos técnicos, tedricos e praticos obtidos ¥ " o
5 - . N S curso que atribua qualificagéo profissional na
através de curso do ensino secundario ou equivalente, na area dos meios audiovisuais. N . I
area dos meios audiovisuais
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CARREIRA

Assistente Técnico

CATEGORIA/CARGO

Assistente Técnico

ATRIBUIGOES/COMPETENCIAS/ATIVIDADES

Museografia - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instrucdes gerais, fungdes de natureza
executiva e de aplicacdo de métodos e processos, nas areas de atuacdo comuns e instrumentais e nos varios
dominios de atuagé@o dos drgéos e servigos, requerendo conhecimentos técnicos, tedricos e praticos obtidos
através de curso do ensino secundario ou equivalente, na area da museografia, incumbindo-lhe,
nomeadamente: efetuar trabalhos de tratamento e conservacdo do espélio museogréfico e colaborar na
montagem de exposi¢des; realizar, por vezes, atendimento do publico; executar e colaborar em todos os
trabalhos de museografia superiormente planificados.

AREA DE FORMAGAO ACADEMICA OU
PROFISSIONAL

Curso na area da museografia com
equiparacéo ao 12° ano de escolaridade ou
12° ano de escolaridade complementado por
curso que atribua qualificagdo profissional na
area da museografia

Tempo Indeterminado

POSTOS DE TRABALHO
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Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho dos
trabalhadores em exercicio de

fungdes na CML

Mobilidade

Mobilidade no
Municipio de Lisboa

Mobilidade de outros Organismos para

o
Municipio de Lisboa

Intercarreiras
Intercategorias
Categoria em
atividade
diferente

Intercarreiras

Intercategorias

Categoria na
mesma atividade
Categoria em
diferente
atividade
Requisicdo ao

Abrigo do

Estatuto da
Carreira Docente

Acordo cedéncia interesse

Postos de Trabalho Cativos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Assistente Técnico

Assistente Técnico

Oficinas Gréficas - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instrugdes gerais, fungdes de natureza
executiva e de aplicacdo de métodos e processos, nas areas de atuacdo comuns e instrumentais e nos varios
dominios de atuagé@o dos drgéos e servigos, requerendo conhecimentos técnicos, tedricos e praticos obtidos
através de curso do ensino secundario ou equivalente, na area das oficinas gréficas.

Curso na area das oficinas gréaficas com
equiparacéo ao 12° ano de escolaridade ou
12° ano de escolaridade complementado por
curso que atribua qualificagdo profissional na
area das oficinas graficas

Assistente Técnico

Assistente Técnico

Organizagcdo e Métodos - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instrugdes gerais, funcdes de
natureza executiva e de aplicagdo de métodos e processos, nas areas de atuagdo comuns e instrumentais e
nos varios dominios de atuacgéo dos 6rgéos e servigos, requerendo conhecimentos técnicos, teéricos e praticos
obtidos através de curso do ensino secundario ou equivalente, na area da organizacéo e métodos, incumbindo-
lhe, nomeadamente: executar, sob orientagéo superior, trabalhos de apoio técnico ao nivel dos processos
operativos; organizar e gerir ficheiros, preparar documentagdo e demais suportes fundamentais para a|
atividade do servigo; recolher informagdes de natureza bibliografica, documental, estatistica e legislativa ou de
jurisprudéncia, com vista & elaboracéo de estudos, de acordo com orientacdes superiores; proceder ao registo,
consulta e tratamento de dados; estabelecer com os diferentes sectores, de acordo com orienta¢des
superiores, as necessarias ligagdes em termos de processos e de funcionalidade; rentabilizar procedimentos,
de acordo com os recursos disponiveis e o funcionamento das unidades organicas; participar em atividades
ligadas a inovagéo e a melhoria do desempenho e qualidade dos servigos.

Curso na area da organizagéo e métodos com
equiparacéo ao 12° ano de escolaridade ou
12° ano de escolaridade complementado por
curso que atribua qualificagéo profissional na
area da organizacdo e métodos

Assistente Técnico

Assistente Técnico

Restauro e Encadernagéo - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instrugdes gerais, fungbes de
natureza executiva e de aplicagdo de métodos e processos, nas areas de atuagdo comuns e instrumentais e
nos véarios dominios de atuag&o dos 6érgéos e servigos, requerendo conhecimentos técnicos, tedricos e praticos
obtidos através de curso do ensino secundério ou equivalente, na area do restauro e encadernagao.

Curso na area do restauro e encadernagéo
com equiparacéo ao 12° ano de escolaridade
ou 12° ano de escolaridade complementado
por curso que atribua qualificagéo profissional
na area do restauro e encadernagao

Assistente Técnico

Assistente Técnico

Secretariado e Relagdes Publicas - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instrugdes gerais,
fungdes de natureza executiva e de aplicagdo de métodos e processos, nas areas de atuagdo comuns e
instrumentais e nos varios dominios de atuag&o dos érgéos e servigos, requerendo conhecimentos técnicos,
tedricos e praticos obtidos através de curso do ensino secundario ou equivalente, na area do secretariado e
relagdes publicas, incumbindo-lhe, nomeadamente: apoiar o secretariado ao chefe ou dirigente do servico,
coordenar a agenda, marcando audiéncias e reunides; estabelecer contactos telefénicos com outras entidades;
assegurar o secretariado das reunides, preparando e distribuindo os documentos necessarios a conducéo dos|
trabalhos; proceder a recolha de dados e elaborar as correspondentes estatisticas; assegurar a compilagdo de
informagdes de servico que fundamentem as decisbes dos responséaveis; organizar os ficheiros e arquivos e
manté-los atualizados; proceder ao aprovisionamento do material necessario ao funcionamento dos servicos
da area de atividade em que se integra; assegurar a rece¢éo e expedicdo da correspondéncia.

Curso na area do secretariado e relagdes
publicas com equiparagdo ao 12° ano de
escolaridade ou 12° ano de escolaridade
complementado por curso que atribua
qualificacéo profissional na area do
secretariado e relagdes publicas

103

98

Assistente Técnico

Assistente Técnico

Solicitadoria - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instrucdes gerais, fungdes de natureza
executiva e de aplicacdo de métodos e processos, nas areas de atuacdo comuns e instrumentais e nos varios
dominios de atuagé@o dos drgéos e servigos, requerendo conhecimentos técnicos, tedricos e praticos obtidos
através de curso do ensino secundario ou equivalente, na area da solicitadoria, incumbindo-lhe,
nomeadamente: representar a camara municipal nos mais diversos tipos de negoécios juridicos, desde que
devidamente mandatado, preparando documentagdo com vista a garantir a seguranga desses negocios;
aconselhar a cdmara municipal sobre o modo como se deve proceder corretamente perante a lei, isto é, por|
exemplo, dar conselhos relacionados com a atividade empresarial (constituicéo de sociedades, contratos, etc.);
aconselhar também sobre orientagdes fiscais e respetivo cumprimento, bem como dar assisténcia em questdes
de propriedade horizontal, administracéo de bens iméveis e inquilinato.

Curso na area da solicitadoria com
equiparagéo ao 12° ano de escolaridade ou
12° ano de escolaridade complementado por
curso que atribua qualificagéo profissional na
area da solicitadoria

Assistente Técnico

Assistente Técnico

Telecomunicagdes - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instrugcdes gerais, fungdes de natureza
executiva e de aplicacdo de métodos e processos, nas areas de atuacdo comuns e instrumentais e nos varios
dominios de atuacdo dos érgdos e servigos, requerendo conhecimentos técnicos, teérico e praticos obtidos
através de curso do ensino secundario ou equivalente, na area das telecomunicagdes.

Curso na area das telecomunicagdes com
equiparagdo ao 12° ano de escolaridade ou
12° ano de escolaridade complementado por
curso que atribua qualificagdo profissional na
area das telecomunicacgdes

Assistente Técnico

Assistente Técnico

Tesouraria - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instru¢des gerais, fungdes de natureza executiva
e de aplicacdo de métodos e processos, nas areas de atuagdo comuns e instrumentais e nos varios dominios
de atuagéo dos 6rgéos e servicos, requerendo conhecimentos técnicos, teéricos e praticos obtidos através de
curso do ensino secundario ou equivalente.

12° ano de escolaridade ou curso que lhe seja
equiparado

Assistente Técnico

Assistente Técnico

Transportes - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instrugdes gerais, fungdes de natureza
executiva e de aplicacdo de métodos e processos, nas areas de atuacdo comuns e instrumentais e nos varios
dominios de atuagé@o dos drgédos e servigos, requerendo conhecimentos técnicos, tedricos e praticos obtidos
através de curso do ensino secundario ou equivalente, na area dos transportes.

Curso na area dos transportes com
equiparagdo ao 12° ano de escolaridade ou
12° ano de escolaridade complementado por
curso que atribua qualificagéo profissional na
area dos transportes
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POSTOS DE TRABALHO

Tempo Indeterminado Definitiva

CARREIRA CATEGORIA/CARGO ATRIBUIGOES/COMPETENCIAS/ATIVIDADES R0 Fii“gﬁfsg?oﬁ‘iﬁDEM'CA o Postos de Trabalho Ocupados

Mobilidade

Mobilidade no Mobilidade de outros Organismos para

Municipio de Lisboa

o
Municipio de Lisboa

Postos de Trabalho Previstos
Postos de Trabalho Ocupados
Postos de Trabalho Vagos
Postos de Trabalho Previstos
Postos de Trabalho Ocupados
Postos de Trabalho Vagos

fungdes na CML
Postos de Trabalho Cativos

Postos de Trabalho Vagos

atividade
diferente
atividade

diferente
Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Previstos
Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho dos
trabalhadores em exercicio de
Acordo cedéncia interesse

Intercarreiras
Intercategorias
Categoria em
Intercarreiras
Intercategorias
Categoria na
mesma atividade
Categoria em
Requisicdo ao
Abrigo do
Estatuto da
Carreira Docente

Assistente Técnico

Assistente Técnico

Topografia - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instru¢des gerais, fungdes de natureza executiva
e de aplicagdo de métodos e processos, nas areas de atuagdo comuns e instrumentais e nos varios dominios
de atuagéo dos érgéos e servicos, requerendo conhecimentos técnicos, tedricos e praticos obtidos através de
curso do ensino secundario ou equivalente, na area da topografia, incumbindo-lhe, nomeadamente: efetuar|
levantamentos tograficos, tendo em vista a elaboragéo de plantas, planos cartas e mapas que se destinam a
preparagéo e orientagédo de trabalhos de engenharia ou para outros fins; efetuar levantamentos topograficos;
determinar rigorosamente a posigéo relativa de pontos notaveis de determinada zona de superficie terrestre;
regular e utilizar os instrumentos de observagdo, tais como taquedémetros, teoddlitos, niveis, estadias,
telurémetros, etc.; proceder a célculos sobre os elementos colhidos no campo; proceder a implementagéo no
terreno de pontos de referéncia para determinadas construgfes; tracar esbogos e desenhos e elaborar
relatérios das operagdes efetuadas.

Curso na area da topografia com equiparagio
ao 12° ano de escolaridade ou 12° ano de
escolaridade complementado por curso que
atribua qualificagéo profissional na area da
topografia

20

19

Assistente Técnico

Assistente Técnico

Tradugdo - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instru¢des gerais, fungdes de natureza executiva e
de aplicagdo de métodos e processos, nas areas de atuagdo comuns e instrumentais e nos varios dominios de
atuacdo dos Orgdos e servicos, requerendo conhecimentos técnicos, tedricos e praticos obtidos através de
curso do ensino secundario ou equivalente, na area da traducgéo, incumbindo-lhe, nomeadamente: traduzir|
textos escritos em determinada lingua para uma outra, respeitando o contetido e a forma literaria; interpretar|
verbalmente ou por escrito intervengdes faladas de uma ou mais linguas para outra em reunides, conferéncias
ou coléquios, respeitando o sentido exato das intervengdes; redigir textos ou outros documentos e dar apoio ao
pessoal dirigente e técnico superior.

Curso na area de tradutor intérprete com
equiparagdo ao 12° ano de escolaridade ou
12° ano de escolaridade complementado por
curso que atribua qualificagdo profissional na
area de tradutor intérprete

Assistente Técnico

Assistente Técnico

Turismo - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instru¢Ses gerais, fungdes de natureza executiva e
de aplicagdo de métodos e processos, nas areas de atuagdo comuns e instrumentais e nos varios dominios de
atuacdo dos 6rgdos e servicos, requerendo conhecimentos técnicos, tedricos e praticos obtidos através de
curso do ensino secundéario ou equivalente, na area do turismo, incumbindo-lhe, nomeadamente: executar, a|
partir de instrugdes e orientagdes precisas, trabalhos de apoio técnico em a¢des de promogédo, animacéo e
informag&o turistica; executar o servico de expediente geral, tais como, a rececéo, expedigdo e arquivo de
documentos; informar e dar pareceres de caracter técnico sobre matérias relacionadas como o turismo;
requisitar o material turistico e cultural necessario ao bom funcionamento dos servicos; desempenhar funcées
de secretariado e aplicar conhecimentos de linguas estrangeiras escritas e faladas.

Curso na area do turismo com equiparagéo ao
12° ano de escolaridade ou 12° ano de
escolaridade complementado por curso que
atribua qualificagéo profissional na area do
turismo

Total da categoria de Assistente Técnico

1540

1298

206 0

Total da Carreira Assistente Técnico

1617

1366

212 0

Assistente
Operacional

Encarregado Geral
Operacional

Armazéns - Exerce fungdes de chefia do pessoal da carreira de assistente operacional e de coordenagéo geral
de todas as tarefas realizadas pelo pessoal afeto aos sectores de atividade sob sua supervisdo,
designadamente: controla a rececdo e entrega de materiais; verifica guias de remessa, bem como a sua|
concordancia com as requisi¢des dos fornecedores; emite informagdo para reposi¢do de stocks; zela pelo
acondicionamento e conservagéo de stocks de acordo com a sua natureza e caracteristicas; promove e orienta
a conferéncia de listagens de movimentos de entregas, saidas e saldos; promove e coordena o inventario
fisico; coordena as propostas dos encarregados operacionais relativas ao pessoal afeto ao servigo sob sua|
responsabilidade.

Escolaridade obrigatéria

Assistente
Operacional

Encarregado Geral
Operacional

Espagos Verdes - Exerce fungdes de chefia do pessoal da carreira de assistente operacional e de
coordenacdo geral de todas as tarefas realizadas pelo pessoal afeto aos sectores de atividade sob sua|
supervisdo, designadamente: elabora relatérios periédicos sobre o grau de execugédo das atividades que séo
da sua responsabilidade em articulagdo com o plano de atividades; propde a aquisicdo de maquinas e
equipamentos necessarios e adequados ao eficiente e eficaz funcionamento do respetivo sector, sendo
também responsavel pela sua manutengéo; coordena as propostas dos encarregados operacionais relati

ao pessoal afeto ao servigo sob sua responsabilidade.

Escolaridade obrigatéria

Assistente
Operacional

Encarregado Geral
Operacional

Mecanico - Exerce fun¢des de chefia do pessoal da carreira de assistente operacional e de coordenacéo geral
de todas as tarefas realizadas pelo pessoal afeto aos sectores de atividade sob sua supervisdo,
designadamente: elabora relatérios periddicos sobre o grau de execucdo das atividades que sdo da sua|
responsabilidade em articulagdo com o plano de atividades; propde a aquisicdo de maquinas e equipamentos
necessarios e adequados ao eficiente e eficaz funcionamento do respetivo sector, sendo também responsavel
pela sua manutengéo; coordena as propostas dos encarregados operacionais sobre a contratagédo de pessoal
necessario aos varios servicos sob a sua responsabilidade; coordena as propostas dos encarregados
operacionais relativas ao pessoal afeto ao servigo sob sua responsabilidade.

Escolaridade obrigatéria

Assistente
Operacional

Encarregado Geral
Operacional

Obras - Exerce fun¢des de chefia do pessoal da carreira de assistente operacional e de coordenacédo geral de
todas as tarefas realizadas pelo pessoal afeto aos sectores de atividade sob sua supervisdo, designadamente:
elabora relatérios periédicos sobre o grau de execucdo das atividades que sdo da sua responsabilidade em
articulagdo com o plano de atividades; propde a aquisigdo de maquinas e equipamentos necessarios e
adequados ao eficiente e eficaz funcionamento do respetivo sector, sendo também responséavel pela sua|
manutengao; coordena as propostas dos encarregados operacionais relativas ao pessoal afeto ao servigo sob
sua responsabilidade.

Escolaridade obrigatéria

Assistente
Operacional

Encarregado Geral
Operacional

Oficinas Elétricas - Exerce fungdes de chefia do pessoal da carreira de assistente operacional e de
coordenacdo geral de todas as tarefas realizadas pelo pessoal afeto aos sectores de atividade sob sua|
supervisdo, designadamente: elabora relatérios periédicos sobre o grau de execugédo das atividades que séo
da sua responsabilidade em articulagdo com o plano de atividades; propde a aquisicdo de maquinas e
equipamentos necessarios e adequados ao eficiente e eficaz funcionamento do respetivo sector, sendo
também responsavel pela sua manutencéo; coordena as propostas dos encarregados operacionais relativas
ao pessoal afeto ao servigo sob sua responsabilidade.

Escolaridade obrigatéria
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CARREIRA

Assistente
Operacional

CATEGORIA/CARGO

Encarregado Geral
Operacional

ATRIBUIGOES/COMPETENCIAS/ATIVIDADES

Oficinas Graficas - Exerce fungdes de chefia do pessoal da carreira de assistente operacional e de
coordenacdo geral de todas as tarefas realizadas pelo pessoal afeto aos sectores de atividade sob sua|
supervisdo, designadamente: elabora relatdrios periddicos sobre o grau de execugédo das atividades que sdo
da sua responsabilidade em articulagdo com o plano de atividades; propde a aquisigdo de maquinas e
equipamentos necessarios e adequados ao eficiente e eficaz funcionamento do respetivo sector, sendo
também responsavel pela sua manutengédo; coordena as propostas dos encarregados operacionais relativas
ao pessoal afeto ao servigo sob sua responsabilidade.

AREA DE FORMAGAO ACADEMICA OU
PROFISSIONAL

Escolaridade obrigatéria

Tempo Indeterminado

POSTOS DE TRABALHO

Definitiva

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho dos
trabalhadores em exercicio de

fungdes na CML

Mobilidade

Mobilidade no
Municipio de Lisboa

o
Municipio de Lisboa

Mobilidade de outros Organismos para

Intercarreiras
Intercategorias
Categoria em
atividade
diferente
Intercarreiras
Intercategorias
Categoria na
mesma atividade
Categoria em
diferente

atividade

Requisicdo ao

Abrigo do

Estatuto da
Carreira Docente

Acordo cedéncia interesse

Postos de Trabalho Cativos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Assistente
Operacional

Encarregado Geral
Operacional

Servigos de Higiene e Limpeza - Exerce funcdes de chefia do pessoal da carreira de assistente operacional e
de coordenacgédo geral de todas as atividades desenvolvidas na area de limpeza designadamente: procede a|
distribuicdo de tarefas pelos trabalhadores que lhe estdo afetos; elabora o roteiro diurno e noturno,
relativamente ao percurso a efetuar pelas viaturas de recolha de residuos sélidos urbanos, inteirando-se dos
locais mais necessitados de tal servico; providencia a aquisigdo do material necessario de acordo com as
necessidades detetadas, procedendo a sua requisi¢do; assegura o nimero adequado de trabalhadores para
eficazmente serem cumpridas as atribuigdes deste sector; elabora o mapa de férias, procedendo as corre¢des
e ajustamentos considerados necessarios; coordena as propostas dos encarregados operacionais relativas ao
pessoal afeto ao servico sob sua responsabilidade.

Escolaridade obrigatéria

43

28

10

Assistente
Operacional

Encarregado Geral
Operacional

Transportes Mecanicos - Exerce fun¢des de chefia do pessoal da carreira de assistente operacional e de
coordenacdo geral de todas as tarefas realizadas pelo pessoal afeto aos sectores de atividade sob sua
supervisdo, designadamente: tem a seu cargo a previsdo, planificagdo e controlo do movimento diério das|
viaturas, bem como a informagéo estatistica e controlo das requisi¢des respeitantes ao servico; coordena as
propostas dos encarregados operacionais relativas ao pessoal afeto ao servico sob sua responsabilidade.

Escolaridade obrigatéria

Total

da categoria Encarregado Geral Operacional

66

47

Assistente
Operacional

Encarregado
Operacional

Calceteiro - Exerce fungdes de coordenacgéo dos assistentes operacionais afetos ao seu sector de atividade,
por cujos resultados é responsavel; realiza tarefas de programagéo, organizagdo e controlo dos trabalhos a
executar pelo pessoal sob sua coordenagdo, nomeadamente: responsabiliza-se pela afetacdo dos|
trabalhadores que supervisiona as diferentes obras em execugdo, coordenando-os no exercicio das suas
atividades; reline-se periodicamente com o seu superior hierarquico, ao qual da conhecimento do andamento
das obras e de eventuais irregularidades, planeando com este o trabalho a efetuar e recebendo deste diretrizes
que devem orientar o trabalho; desloca-se as obras que Ihe estdo adstritas, observando o seu andamento e
providenciando a resolucéo de qualquer problema; procede a inventariagéo das faltas e entradas de servico do
pessoal, regista e calendariza os pedidos de férias, com vista a assegurar o bom funcionamento das obras em
execucao, participando e descrevendo acidentes de trabalho.

Escolaridade obrigatéria

Assistente
Operacional

Encarregado
Operacional

Canalizador - Exerce fun¢des de coordenacédo dos assistentes operacionais afetos ao seu sector de atividade,
por cujos resultados é responsavel; realiza tarefas de programagéo, organizagdo e controlo dos trabalhos a
executar pelo pessoal sob sua coordenagdo, nomeadamente: responsabiliza-se pela afetagdo dos|
trabalhadores que supervisiona as diferentes obras em execugdo, coordenando-os no exercicio das suas
atividades; reline-se periodicamente com o seu superior hierarquico, ao qual da conhecimento do andamento
das obras e de eventuais irregularidades, planeando com este o trabalho a efetuar e recebendo deste diretrizes
que devem orientar o trabalho; desloca-se as obras que lhe estdo adstritas, observando o seu andamento e
providenciando a resolucéo de qualquer problema; procede a inventariacéo das faltas e entradas de servigo do
pessoal, regista e calendariza os pedidos de férias, com vista a assegurar o bom funcionamento das obras em
execucao; participa e descreve acidentes de trabalho.

Escolaridade obrigatéria

Assistente
Operacional

Encarregado
Operacional

Canil - Exerce fun¢des de coordenacdo dos assistentes operacionais afetos ao seu sector de atividade, por
cujos resultados é responsavel; realiza tarefas de programacéo, organizagdo e controlo dos trabalhos a|
executar pelo pessoal sob sua coordenacéo, designadamente: responsabiliza-se pelo funcionamento do canil;
orienta e participa nas agdes de captura, hospedagem, alimentagdo, abate de animais e de limpeza e
desinfecdo do canil; elabora autos de noticia de captura e restituicdo de animais; distribui o pessoal em funcéo

das necessidades de servigo; executa tarefas de acordo com as instru¢des do médico veterinario.

Escolaridade obrigatéria

Assistente
Operacional

Encarregado
Operacional

Cantoneiro de Arruamentos - Exerce fun¢des de coordenagdo dos assistentes operacionais afetos ao seu
sector de atividade, por cujos resultados é responsavel; realiza tarefas de programagéo, organizagéo e controlo
dos trabalhos a executar pelo pessoal sob sua coordenacédo, nomeadamente: responsabiliza-se pela afetacéo
dos trabalhadores que supervisiona as diferentes obras em execugéo, coordenando-os no exercicio das suas
atividades; reine-se periodicamente com o seu superior hierarquico, ao qual da conhecimento do andamento
das obras e de eventuais irregularidades, planeando com este o trabalho a efetuar e recebendo deste diretrizes
que devem orientar o trabalho; desloca-se as obras que |lhe estdo adstritas, observando o seu andamento e
providenciando a resolucéo de qualquer problema; procede a inventariagéo das faltas e entradas de servigo do
pessoal, regista e calendariza os pedidos de férias, com vista a assegurar o bom funcionamento das obras em
execucao, participando e descrevendo acidentes de trabalho.

Escolaridade obrigatéria
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CARREIRA

Assistente
Operacional

CATEGORIA/CARGO

Encarregado
Operacional

ATRIBUIGOES/COMPETENCIAS/ATIVIDADES

Carpinteiro de Limpos - Exerce fun¢es de coordenagéo dos assistentes operacionais afetos ao seu sector
de atividade, por cujos resultados é responsavel; realiza tarefas de programag&o, organizagéo e controlo dos|
trabalhos a executar pelo pessoal sob sua coordenagdo, nomeadamente: responsabiliza-se pela afetagéo dos|
trabalhadores que supervisiona as diferentes obras em execucdo, coordenando-os no exercicio das suas
atividades; reline-se periodicamente com o seu superior hierarquico, ao qual da conhecimento do andamento
das obras e de eventuais irregularidades, planeando com este o trabalho a efetuar e recebendo deste diretrizes
que devem orientar o trabalho; desloca-se as obras que lhe estdo adstritas, observando o seu andamento e
providenciando a resolugdo de qualquer problema; procede a inventariagdo das faltas e entradas de servigo do
pessoal, regista e calendariza os pedidos de férias, com vista a assegurar o bom funcionamento das obras em
execucao, participando e descrevendo acidentes de trabalho.

AREA DE FORMAGAO ACADEMICA OU
PROFISSIONAL

Escolaridade obrigatéria

Tempo Indeterminado

POSTOS DE TRABALHO

Definitiva
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Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho dos
trabalhadores em exercicio de

fungdes na CML

Mobilidade

Mobilidade no
Municipio de Lisboa

o
Municipio de Lisboa

Mobilidade de outros Organismos para

Intercarreiras
Intercategorias
Categoria em
atividade
diferente
Intercarreiras
Intercategorias
Categoria na
mesma atividade
Categoria em
diferente

atividade

Requisicdo ao

Abrigo do

Estatuto da
Carreira Docente

Acordo cedéncia interesse

Postos de Trabalho Cativos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Assistente
Operacional

Encarregado
Operacional

Cemitério - Exerce funcdes de coordenacdo dos assistentes operacionais afetos ao seu sector de atividade,
por cujos resultados é responsavel; realiza tarefas de programagéo, organizagdo e controlo dos trabalhos a
executar pelo pessoal sob sua coordenagdo, designadamente: coordena a gestdo dos edificios e
equipamentos do cemitério; coordena a atividade de outros trabalhadores de campo; faz a ligagédo entre a|
administragdo do cemitério e o pessoal de campo; fiscaliza os trabalhos realizados no cemitério; informa os|
superiores hierarquicos das anomalias existentes na sua area de atuacao.

Escolaridade obrigatéria

Assistente
Operacional

Encarregado
Operacional

Eletricista - Exerce fungbes de coordenagéo dos assistentes operacionais afetos ao seu sector de atividade,
por cujos resultados é responsavel; realiza tarefas de programagéo, organizagdo e controlo dos trabalhos a
executar pelo pessoal sob sua coordenagdo, nomeadamente: responsabiliza-se pela afetacdo dos|
trabalhadores que supervisiona aos diferentes trabalhos em execucéo, coordenando-os no exercicio das suas
atividades; reline-se periodicamente com o seu superior hierarquico, ao qual da conhecimento do andamento
dos trabalhos e de eventuais irregularidades, planeando com este o trabalho a efetuar e recebendo deste
diretrizes que devem orientar o trabalho; desloca-se as obras que lhe estdo adstritas, observando o seu
andamento e providenciando a resolugdo de qualquer problema; procede a inventariagdo das faltas e entradas
de servico do pessoal, regista e calendariza os pedidos de férias, com vista a assegurar o bom funcionamento
das obras em execugao; participa e descreve acidentes de trabalho.

Escolaridade obrigatéria

Assistente
Operacional

Encarregado
Operacional

Jardineiro - Exerce fungdes de coordenagédo dos assistentes operacionais afetos ao seu sector de atividade,
por cujos resultados é responsavel; realiza tarefas de programacéo, organizagéo e controlo dos trabalhos a
executar pelo pessoal sob sua coordenagdo, nomeadamente: responsabiliza-se pela afetagdo dos|
trabalhadores que supervisiona aos diferentes trabalhos em execugéo, coordenando-os no exercicio das suas
atividades; reline-se periodicamente com o seu superior hierarquico, ao qual da conhecimento do andamento
dos trabalhos e de eventuais irregularidades, planeando com este o trabalho a efetuar e recebendo deste
diretrizes que devem orientar o trabalho; procede a inventariagéo das faltas e entradas de servigo do pessoal,
regista e calendariza os pedidos de férias, com vista a assegurar o bom funcionamento das obras em
execucao, participando e descrevendo acidentes de trabalho.

Escolaridade obrigatéria

10

Assistente
Operacional

Encarregado
Operacional

Lavador de Viaturas - Exerce fungbes de coordenacéo dos assistentes operacionais afetos ao seu sector de
atividade, por cujos resultados é responsavel; realiza tarefas de programagéo, organizagéo e controlo dos|
trabalhos a executar pelo pessoal sob sua coordenacdo, nomeadamente: responsabiliza-se pela afetagéo dos|
trabalhadores que supervisiona aos diferentes trabalhos em execugéo, coordenando-os no exercicio das suas
atividades; reine-se periodicamente com o seu superior hierarquico, ao qual d& conhecimento do andamento
dos trabalhos e de eventuais irregularidades, planeando com este o trabalho a efetuar e recebendo deste
diretrizes que devem orientar o trabalho; procede a inventariacéo das faltas e entradas de servico do pessoal,
regista e calendariza os pedidos de férias, com vista a assegurar o bom funcionamento das obras em
execucao; participa e descreve acidentes de trabalho.

Escolaridade obrigatéria

Assistente
Operacional

Encarregado
Operacional

Mecanico - Exerce fungdes de coordenacdo dos assistentes operacionais afetos ao seu sector de atividade,
por cujos resultados é responsavel; realiza tarefas de programagéo, organizacdo e controlo dos trabalhos a
executar pelo pessoal sob sua coordenagdo, nomeadamente: responsabiliza-se pela afetagdo dos|
trabalhadores que supervisiona aos diferentes trabalhos em execucéo, coordenando-os no exercicio das suas
atividades; reline-se periodicamente com o seu superior hierarquico, ao qual da conhecimento do andamento
dos trabalhos e de eventuais irregularidades, planeando com este o trabalho a efetuar e recebendo deste
diretrizes que devem orientar o trabalho; procede a inventariagéo das faltas e entradas de servigo do pessoal,
regista e calendariza os pedidos de férias, com vista a assegurar o bom funcionamento das obras em
execucao, participando e descrevendo acidentes de trabalho.

Escolaridade obrigatéria

14

12

Assistente
Operacional

Encarregado
Operacional

Montador Eletricista - Exerce fungbes de coordenagéo dos assistentes operacionais afetos ao seu sector de
atividade, por cujos resultados é responsavel; realiza tarefas de programagéo, organizagéo e controlo dos|
trabalhos a executar pelo pessoal sob sua coordenacdo, nomeadamente: responsabiliza-se pela afetacédo dos
trabalhadores que supervisiona aos diferentes trabalhos em execucéo, coordenando-os no exercicio das suas|
atividades; reine-se periodicamente com o seu superior hierarquico, ao qual d& conhecimento do andamento
dos trabalhos e de eventuais irregularidades, planeando com este o trabalho a efetuar e recebendo deste
diretrizes que devem orientar o trabalho; procede a inventariagdo das faltas e entradas de servigo do pessoal,
regista e calendariza os pedidos de férias, com vista a assegurar o bom funcionamento das obras em
execucao, participando e descrevendo acidentes de trabalho.

Escolaridade obrigatéria
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CARREIRA

Assistente
Operacional

CATEGORIA/CARGO

Encarregado
Operacional

ATRIBUIGOES/COMPETENCIAS/ATIVIDADES

Obras - Exerce fun¢des de coordenacdo dos assistentes operacionais afetos ao seu sector de atividade, por
cujos resultados é responsavel; realiza tarefas de programacgdo, organizagdo e controlo dos trabalhos a|
executar pelo pessoal sob sua coordenagdo, nomeadamente: responsabiliza-se pela afetagdo dos|
trabalhadores que supervisiona as diferentes obras em execucdo, coordenando-os no exercicio das suas
atividades; reline-se periodicamente com o seu superior hierarquico, ao qual da conhecimento do andamento
das obras e de eventuais irregularidades, planeando com este o trabalho a efetuar e recebendo deste diretrizes
que devem orientar o trabalho; desloca-se as obras que |lhe estdo adstritas, observando o seu andamento e
providenciando a resolugdo de qualquer problema; procede a inventariagdo das faltas e entradas de servigo do
pessoal, regista e calendariza os pedidos de férias, com vista a assegurar o bom funcionamento das obras em
execugao; participa acidentes de trabalho.

AREA DE FORMAGAO ACADEMICA OU

PROFISSIONAL

Escolaridade obrigatéria

Tempo Indeterminado

POSTOS DE TRABALHO

Definitiva

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho dos
trabalhadores em exercicio de

fungdes na CML

Mobilidade

Mobilidade no
Municipio de Lisboa

Mobilidade de outros Organismos para

o
Municipio de Lisboa

Intercarreiras
Intercategorias
Categoria em
atividade
diferente

Intercarreiras
Intercategorias
Categoria na
mesma atividade
Categoria em
diferente

atividade

Requisicdo ao

Abrigo do

Estatuto da
Carreira Docente

Acordo cedéncia interesse

Postos de Trabalho Cativos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Assistente
Operacional

Encarregado
Operacional

Oficinas Gréficas - Exerce fungdes de coordenagdo dos assistentes operacionais afetos ao seu sector de
atividade, por cujos resultados é responsavel; realiza tarefas de programagéo, organizagéo e controlo dos|
trabalhos a executar pelo pessoal sob sua coordenagdo, nomeadamente: responsabiliza-se pela afetagdo dos
trabalhadores que supervisiona aos diferentes trabalhos em execucéo, coordenando-os no exercicio das suas
atividades; reline-se periodicamente com o seu superior hierarquico, ao qual da conhecimento do andamento
dos trabalhos e de eventuais irregularidades, planeando com este o trabalho a efetuar e recebendo deste
diretrizes que devem orientar o trabalho; procede a inventariagéo das faltas e entradas de servigo do pessoal,
regista e calendariza os pedidos de férias, com vista a assegurar o bom funcionamento das obras em
execucao, participando e descrevendo acidentes de trabalho.

Escolaridade obrigatéria

Assistente
Operacional

Encarregado
Operacional

Parques Desportivos e Recreativos - Exerce fungdes de coordenagéo dos assistentes operacionais afetos ao
seu sector de atividade, por cujos resultados é responsavel; realiza tarefas de programagéo, organizacgéo e
controlo dos trabalhos a executar pelo pessoal sob sua coordenagéo, designadamente: orienta e coordena a|
atividade dos trabalhadores em servigo no parque desportivo ou recreativo a seu cargo, de acordo com as|
orientagdes superiormente recebidas; é responsavel pelo cumprimento do regulamento interno, pelos bens e
equipamento existentes nas instalages e pela conferéncia de receitas arrecadadas até a sua entrega na|
tesouraria da camara; quando em servi¢o na piscina, compete-lhe ainda o controlo diario das instalacdes de
tratamento, aquecimento, desinfegéo e limpeza.

Escolaridade obrigatéria

Assistente
Operacional

Encarregado
Operacional

Servigos de Higiene e Limpeza - Exerce fun¢des de coordenagdo de assistentes operacionais afetos aos
servigos de higiene e limpeza da area a seu cargo, por cujos resultados é responsavel; realiza tarefas de
programagéo, organizacdo e controlo dos trabalhos a executar pelo pessoal sob sua coordenagéo,
designadamente: procede a distribui¢éo das tarefas entre os trabalhadores; orienta e supervisiona os trabalhos
efetuados, verificando as condi¢6es de higiene e limpeza das instalag6es, de acordo com as instrugdes dadas;
responsabiliza-se pelo cumprimento das regras de limpeza, bem como pelos bens e equipamentos que estdo
adstritos & area a seu cargo, providenciando a aquisi¢do e distribuicdo de material necessério; em fungéo dos|
principios estabelecidos pela organizagdo a que pertence, pode comunicar e/ou assegurar a solugéo de
anomalias detetadas, pode informar superiormente sobre questdes relacionadas com a gestédo de pessoal, tais
como verificar as caréncias, anotar as faltas, dispensas, promog¢des e medidas disciplinares.

Escolaridade obrigatéria

116

53

52

Assistente
Operacional

Encarregado
Operacional

Soldador - Exerce fungdes de coordenacéo dos assistentes operacionais afetos ao seu sector de atividade,
por cujos resultados é responsavel; realiza tarefas de programagéo, organizagdo e controlo dos trabalhos a
executar pelo pessoal sob sua coordenagdo, designadamente: responsabiliza-se pela afetacdo dos|
trabalhadores que supervisiona aos diferentes trabalhos em execucéo, coordenando-os no exercicio das suas
atividades; reline-se periodicamente com o seu superior hierarquico, ao qual da conhecimento do andamento
dos trabalhos e de eventuais irregularidades, planeando com este o trabalho a efetuar e recebendo deste
diretrizes que devem orientar o trabalho; procede a inventariacéo das faltas e entradas de servico do pessoal,
regista e calendariza os pedidos de férias, com vista a assegurar o bom funcionamento das obras em
execucao; participa e descreve acidentes de trabalho.

Escolaridade obrigatéria

Assistente
Operacional

Encarregado
Operacional

Viveirista - Exerce fungdes de coordenacdo dos assistentes operacionais afetos ao seu sector de atividade,
por cujos resultados é responsavel; realiza tarefas de programagéo, organizacdo e controlo dos trabalhos a
executar pelo pessoal sob sua coordenagdo, designadamente: responsabiliza-se pela afetacdo dos|
trabalhadores que supervisiona aos diferentes trabalhos em execucéo, coordenando-os no exercicio das suas
atividades; reine-se periodicamente com o seu superior hierarquico, ao qual da conhecimento do andamento
dos trabalhos e de eventuais irregularidades, planeando com este o trabalho a efetuar e recebendo deste
diretrizes que devem orientar o trabalho; procede a inventariacéo das faltas e entradas de servico do pessoal,
regista e calendariza os pedidos de férias, com vista a assegurar o bom funcionamento das obras em
execucao; participa e descreve acidentes de trabalho.

Escolaridade obrigatéria

To!

tal da categoria de Encarregado Operacional

171

05

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Asfaltador - Recobre e conserta superficies, tais como leitos de estradas, pavimentos de pontes e pistas de
avides; nas épocas em que ndo desenvolve funcdes especificas de asfaltador, nomeadamente no inverno,
desempenha atividades normais de um cantoneiro de estradas; é responsavel pelos equipamentos sob a sua|
guarda e pela correta utilizagéo, procedendo, quando necessario, & manutencéo e reparagdo dos mesmos.

Escolaridade obrigatéria
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CARREIRA

Assistente
Operacional

CATEGORIA/CARGO

Assistente Operacional

ATRIBUIGOES/COMPETENCIAS/ATIVIDADES

Auxiliar - Assegura o contacto entre os servigos, efetua a rececéo e entrega de expediente e encomendas;
transporta maquinas, artigos de escritério e documentacéo diversa entre gabinetes; acompanha os visitantes
aos locais pretendidos; estampilha correspondéncia e procede a reprodugdo de documentos escritos ou
desenhados, operando com fotocopiadoras ou duplicadoras de mecéanica simples e efetua pequenos|
acabamentos relativos & mesma reproducdo, tais como alcar, agrafar e encadernar; providencia pelas
condicdes de asseio, limpeza e conservagédo das instalacdes; colabora eventualmente nos trabalhos auxiliares
de montagem, desmontagem e conservacdo de equipamentos; auxilia a execucdo de cargas e descargas;
realiza tarefas de arrumacéo e distribuicdo; procede a aquisicdo de genéricos, mercadorias e outros artigos
necessarios ao regular abastecimento da instituicdo; executa ou colabora na realizagdo de inventarios
periédicos; executa outras tarefas simples, ndo especificadas, de caracter manual e exigindo principalmente
esforgo fisico e conhecimentos préaticos.

AREA DE FORMAGAO ACADEMICA OU

PROFISSIONAL

Escolaridade obrigatéria

Tempo Indeterminado

POSTOS DE TRABALHO

Definitiva
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Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho dos
trabalhadores em exercicio de
fungdes na CML

Mobilidade

Mobilidade no
Municipio de Lisboa

Mobilidade de outros Organismos para

o
Municipio de Lisboa

Intercarreiras
Intercategorias
Categoria em
atividade
diferente

Intercarreiras
Intercategorias
Categoria na
mesma atividade
Categoria em
diferente

atividade

Requisicdo ao

Abrigo do

Estatuto da
Carreira Docente

Acordo cedéncia interesse

Postos de Trabalho Cativos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

482

319

14

109

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Auxiliar de Medicina Veterinaria - Executa sob orientagdo de médicos veterinérios tarefas de apoio e
colaboragdo na manutengdo das condi¢cdes de limpeza, higienizagdo e preparacdo de salas de intervencéo.
Colabora na utilizagdo de instrumentos e equipamentos necessarios, preparando os animais para serem
examinados e tratados. Executa tarefas de contato direto com os animais, ajudando a contribuir para a
manutencdo do seu bem-estar em contexto clinico.

Escolaridade obrigatéria

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Bate-Chapas - Fabrica, monta e repara pecas de carrogaria e outras pecas componentes dos veiculos
automoveis; interpreta desenhos e outras especificagdes técnicas; mede, tragca e marca referéncias no
material; é responsavel pelos equipamentos sob a sua guarda e pela correta utilizagdo, procedendo, quando
necessario, a manutengéo e reparacéo dos mesmos.

Escolaridade obrigatéria

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Bilheteiro - Procede ao arrumo da colocagédo de bilhetes e a entrega, mediante a percecdo do preco, de
bilhetes de acesso a espetaculos de teatro, cinema ou outras instalagdes municipais ou outras atividades
recreativas promovidas pelo municipio; é responsavel pela receita até a sua entrega; é responsavel pelos
equipamentos sob a sua guarda e pela correta utilizagdo, procedendo, quando necessario, a manutencéo e
reparagdo dos mesmos.

Escolaridade obrigatéria

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Calceteiro - Reveste e repara pavimentos, justapondo e assentando paralelepipedos, cubos ou outros sélidos
de pedra, tais como calgada a portuguesa, granito, basalto, cimento e ou pedra calcéria; é responsavel pelos
equipamentos sob a sua guarda e pela correta utilizagdo, procedendo, quando necessario, a manutencéo e
reparagdo dos mesmos.

Escolaridade obrigatéria

29

16

12

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Canalizador - Executa canalizagdes em edificios, instalagdes industriais e outros locais, destinados ao
transporte de agua ou esgotos; corta e rosca tubos e solda tubos de chumbo, plastico, ferro, fibrocimento e
materiais afins; executa redes de distribuicdo de agua e respetivos ramais de ligagdo, assentando tubagens e
acessorios necessarios; executa outros trabalhos similares ou complementares dos descritos; é responséavel
pelos equipamentos sob a sua guarda e pela correta utilizagdo, procedendo, quando necessario, a
manutengéo e repara¢do dos mesmos.

Escolaridade obrigatéria

14

14

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Canteiro - Exerce fungdes de natureza executiva, de caracter manual ou mecénico, enquadradas em diretivas
gerais bem definidas e com graus de complexidade variaveis; execucédo de tarefas de apoio elementares,
indispenséaveis ao funcionamento dos 6érgéos e servicos; é responsavel pelos equipamentos sob a sua guarda
e pela correta utilizag&o, procedendo, quando necessario, a8 manutengéo e reparagdo dos mesmos.

Escolaridade obrigatéria

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Cantoneiro de Arruamentos - Vigia conserva e limpa um determinado troco da estrada, comunicando
aluimentos de via, executando pequenas reparagdes e desimpedindo acessos; limpa valetas, compde bermas
e desobstrui aquedutos, de modo a manter em boas condicdes o escoamento das aguas pluviais; compde
pavimentos, efetuando reparagdes de calcetamento, apiloamento de pedra mole ou derrame de massas
betuminosas; executa cortes em arvores existentes nas bermas da estrada; é responsavel pelos equipamentos
sob a sua guarda e pela correta utilizagdo, procedendo, quando necessério, a manutengéo e reparagédo dos|
mesmos.

Escolaridade obrigatéria

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Cantoneiro de Limpeza - Procede a remocéo de lixos e equiparados, varredura e limpeza de ruas, limpeza de
sarjetas, lavagem das vias publicas, limpeza de chafariz, remocédo de lixeiras e extirpagdo de ervas; é
responsavel pelos equipamentos sob a sua guarda e pela correta utilizagéo, procedendo, quando necessario, a
manutencgéo e repara¢do dos mesmos.

Escolaridade obrigatéria

1484

678

11

766

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Carpinteiro de Limpos - Executa trabalhos em eucalipto, pinheiro, castanho, tola e cambala, através dos
moldes que |he séo apresentados; analisa o desenho que lhe é fornecido ou procede ele préprio ao esbogo do
mesmo, risca a madeira de acordo com as medidas; serra e topia as pecas desengrossando-as, lixa e cola
material, ajustando as pegas numa prensa; assenta, monta e acaba os limpos nas obras, tais como portas,
rodapés, janelas, caixilhos, escadas, divisérias em madeira, armagdes de talhados e lambris; procede a
transformagdes das pecas a partir de uma estrutura velha para uma nova e repara-as; € responsavel pelos
equipamentos sob a sua guarda e pela correta utilizagdo, procedendo, quando necessario, a manutencéo e
reparagdo dos mesmos.

Escolaridade obrigatéria

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Carregador - Exerce fungdes de natureza executiva, de caracter manual ou mecanico, enquadradas em
diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade varidveis; execucdo de tarefas de apoio
elementares, indispensaveis ao funcionamento dos 6rgdos e servicos, incumbindo-lhe, genericamente,
proceder a carga e descarga, movimentagdo e arrumo de mercadorias e materiais diversos de e para

depésitos e armazéns; é responsavel pelos equipamentos sob a sua guarda e pela correta utilizagéo,
procedendo, quando necessario, & manutencéo e reparagdo dos mesmos.

Escolaridade obrigatéria

DMRH/DGRH/Diviséo de Planeamento e Gestdo de Recursos Humanos

22



CARREIRA

Assistente
Operacional

CATEGORIA/CARGO

Assistente Operacional

ATRIBUIGOES/COMPETENCIAS/ATIVIDADES

Condutor de Maquinas Pesadas e Veiculos Especiais - Conduz maquinas pesadas de movimentagdo de
terras, gruas ou veiculos destinados a limpeza urbana ou recolha de lixo, manobrando também sistemas
hidraulicos ou mecanismos complementares das viaturas; zela pela conservagédo e limpeza das viaturas,
verifica diariamente os niveis de 6leo e 4gua e comunica as ocorréncias normais detetadas nas viaturas; pode
conduzir outras viaturas ligeiras ou pesadas; é responsavel pelos equipamentos sob a sua guarda e pela]
correta utilizagdo, procedendo, quando necessario, a manutengéo e reparagdo dos mesmos.

AREA DE FORMAGAO ACADEMICA OU
PROFISSIONAL

Escolaridade obrigatéria e carta de condugdo
adequada, conforme legislagdo em vigor

Tempo Indeterminado

POSTOS DE TRABALHO

Definitiva
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Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho dos
trabalhadores em exercicio de
fungdes na CML

Mobilidade

Mobilidade no
Municipio de Lisboa

Mobilidade de outros Organismos para

o
Municipio de Lisboa

Intercarreiras
Intercategorias
Categoria em
atividade
diferente

Intercarreiras
Categoria na
mesma atividade
diferente

Intercategorias
Categoria em

atividade

Requisicdo ao

Abrigo do
Estatuto da
Carreira Docente

Acordo cedéncia interesse

Postos de Trabalho Cativos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

427

358

13

43

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Costureira - Executa, a mao ou a maquina, trabalhos de costura necesséarios a confecdo de pecas de
vestuario.

Escolaridade obrigatéria

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Coveiro - Procede a abertura e aterro de sepulturas, ao depdsito e ao levantamento dos restos mortais; cuida
do sector do cemitério que lhe esta distribuido.

Escolaridade obrigatéria

111

107

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Cozinheiro - Confeciona refeicdes, doces e pastelaria; prepara e guarnece pratos e travessas; elabora
ementas de refei¢des; efetua trabalhos de escolha, pesagem e preparacéo de géneros a confecionar; orienta e
colabora nos trabalhos de limpeza e arrumo das loigas, utensilios e equipamentos da cozinha; orienta e,
eventualmente, colabora na limpeza da cozinha e zonas anexas.

Escolaridade obrigatéria

87

70

14

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Educagéo - Exerce tarefas de apoio a atividade docente de ambito curricular e de enriquecimento do curriculo;
exerce tarefas de enquadramento e acompanhamento de criangas e jovens, nomeadamente, no ambito da|
animagdo sécio-educativa e de apoio a familia; presta apoio especifico a criangas e jovens portadores de
deficiéncia; acompanha as criangas nas atividades educativas e/ou ludicas, proporcionando-lhes ambiente
adequado e controla essas atividades; vigia as criangas durante o repouso e na sala de aula; assiste a criangas
nos transportes, Nos recreios, Nos passeios e visitas de estudo; zela pela conservacéo e boa utilizagio das
instalacdes, bem como do material e equipamento didatico necessario ao desenvolvimento educativo.

Escolaridade obrigatéria

135

33

102

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Eletricista - Instala, conserva e repara circuitos e aparelhagem elétrica; guia frequentemente a sua atividade
por desenhos, esquemas ou outras especificagdes técnicas, que interpreta; cumpre com as disposi¢des legais
relativas as instalacdes de que trata; localiza e determina as deficiéncias de instalagédo ou de funcionamento,
utilizando, se for o caso disso, aparelhos de detegdo e de medida; é responsavel pelos equipamentos sob a
sua guarda e pela correta utilizagéo, procedendo, quando necessério, a manutengéo e reparacdo dos mesmos.

Escolaridade obrigatéria

42

20

20

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Eletricista de Automéveis - Instala, conserva, repara e afina a aparelhagem e circuitos elétricos de veiculos
automéveis e similares; executa as tarefas fundamentais do eletricista em geral mas requerendo
conhecimentos especificos para trabalhar com as instalagdes elétricas de veiculos automoéveis; localiza e
determina as deficiéncias de instalacdo e de funcionamento, procedendo as respetivas substituicdes ou
reparagdes; ensaia os diversos circuitos e aparelhagens e realiza as afinagdes necessérias ao seu correto
funcionamento; é responséavel pelos equipamentos sob a sua guarda e pela correta utilizagdo, procedendo,
quando necessario, @ manutengao e reparacdo dos mesmos.

Escolaridade obrigatéria

11

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Estofador - Reveste as armacdes de cadeiras e de outras pegas de mobiliario com tecidos e materiais
diversos, a fim de os tornar confortaveis e esteticamente agradaveis; é responsavel pelos equipamentos sob a|
sua guarda e pela correta utilizagéo, procedendo, quando necessério, a manutengéo e repara¢do dos mesmos.

Escolaridade obrigatéria

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Estucador - Procede ao revestimento e ultimacdo de paramentos de edificacbes; é responsavel pelos
equipamentos sob a sua guarda e pela correta utilizagéo, procedendo, quando necessario, a manutencéo e
reparagéo dos mesmos.

Escolaridade obrigatéria

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Fiel de Armazém - Recebe, armazena e fornece, contra requisi¢cdo, matérias-primas, ferramentas, acessorios
e materiais diversos; escritura as entradas e saidas dos materiais em fichas préprias; determina os saldos,
regista-os e envia periodicamente aos servicos competentes toda a documentagdo necessaria a contabilizagdo
das operagdes subsequentes; zela pelas boas condi¢des de armazenagem dos materiais; é responsavel pelos
equipamentos sob a sua guarda e pela correta utilizagdo, procedendo, quando necessario, a manutencéo e
reparagdo dos mesmos.

Escolaridade obrigatéria

37

35

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Impressor de Artes Gréficas - Executa tarefas necessérias a composicéo e impresséo gréfica; seleciona e
combina o material topogréfico a utilizar; ordena textos, fotografias ou gravuras; concebe e prepara a|
disposicéo tipografica; regula, assegura e vigia o funcionamento de uma maquina de imprimir; faz a aimofada e
regula a distancia e a presséao; regula a tiragem; corrige a afinagcdo da maquina; aplica conhecimentos das
técnicas de reprodugdo a varias cores; procede a lavagem, lubrificagdo e limpeza do equipamento a sua|
disposicéo; é responsavel pelos equipamentos sob a sua guarda e pela correta utilizagdo, procedendo, quando
necessario, a manutengéo e reparacédo dos mesmos.

Escolaridade obrigatéria

26

23
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CARREIRA

Assistente
Operacional

CATEGORIA/CARGO

Assistente Operacional

ATRIBUIGOES/COMPETENCIAS/ATIVIDADES

Jardineiro - Cultiva flores, rvores ou outras plantas e semeia relvados em parques ou jardins publicos, sendo
responsavel por todas as operagoes inerentes ao normal desenvolvimento das culturas e & sua manutengéo e
conservacdo; procede a limpeza e conservagdo dos arruamentos e canteiros; quando existam viveiros de
plantas, procede a cultura de sementes, bolbos, porta-enxertos, arbustos, arvores e flores, ao ar livre ou em
estufa, para propagacdo, preparando os viveiros, cravando-os e compondo-os adequadamente; procede
igualmente a sementeira, plantagéo, transplantacéo, enxertia, rega, protecdo contra intempéries e tratamentos
fitossanitarios, podendo eventualmente realizar ensaios para criar novas variedades de plantas; opera com
diversos instrumentos necessarios a realizagdo das tarefas inerentes a funcéo de jardinagem, que podem se
manuais ou mecanicos; é responsavel pela limpeza, afinagéo e lubrificagdo do equipamento mecanico; procede
a pequenas reparagoes, providenciando em caso de avarias maiores o arranjo do material; € responséavel
pelos equipamentos sob a sua guarda e pela correta utilizagdo, procedendo, quando necessario, a
manutengao e reparacdo dos mesmos.

AREA DE FORMAGAO ACADEMICA OU

PROFISSIONAL

Escolaridade obrigatéria

Tempo Indeterminado

POSTOS DE TRABALHO

Definitiva

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho dos
trabalhadores em exercicio de

fungdes na CML

Mobilidade

Mobilidade no
Municipio de Lisboa

Mobilidade de outros Organismos para

o
Municipio de Lisboa

Intercarreiras
Intercategorias
Categoria em
atividade
diferente

Intercarreiras
Intercategorias
Categoria na
mesma atividade
Categoria em
diferente

atividade

Requisicdo ao

Abrigo do

Estatuto da
Carreira Docente

Acordo cedéncia interesse

Postos de Trabalho Cativos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

209

189

17

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Lavador de Viaturas - Limpa e lava viaturas; é responsavel pelos equipamentos sob a sua guarda e pela
correta utilizagao, procedendo, quando necessario, a manutengdo dos mesmos.

Escolaridade obrigatéria

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Limpa-Coletores - Executa os trabalhos de desobstrugdo e limpeza de coletores, de sarjetas e seus ramais e
de limpeza de fossas; € responsavel pelos equipamentos sob a sua guarda e pela correta utilizagéo,
procedendo, quando necessario, & manutencédo dos mesmos.

Escolaridade obrigatéria

34

27

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Lubrificador - Procede a lubrificagéo por presséo e ou gravidade dos pontos de méaquinas ou equipamentos
onde haja atrito, utilizando ferramentas apropriadas, 6leos e massa lubrificantes com vista a conservacgéo e
normal funcionamento; estuda, de acordo com esquemas ou instrucdes recebidas, o processamento do
trabalho a executar; prepara o material e ferramentas a utilizar; por vezes, é incumbido de fazer pequenas|
afinagdes, apertar pecas com folga ou chamar a atencdo do encarregado para defeitos detetados a fim de
serem reparados.

Escolaridade obrigatéria

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Marcador de Via - Coloca, retira e substitui 0 material de sinalizagdo e seus acessérios; coloca vedagdes para
pedes e veiculos, procede a corregédo de sinais que se encontram fora da sua posi¢do normal ou do fim para
que foram colocados; executa, ainda, os trabalhos preparatérios de sinalizagéo das vias.

Escolaridade obrigatéria

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Marceneiro - Fabrica, monta, transforma e repara méveis de madeira, utilizando ferramentas manuais ou
mecanicas; é responsavel pelos equipamentos sob a sua guarda e pela correta utilizagéo, procedendo, quando
necessario, a manutengéo e reparacéo dos mesmos.

Escolaridade obrigatéria

17

17

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Mecanico - Deteta as avarias mecanicas; repara, afina, monta e desmonta os 6rgéos de viaturas ligeiras e
pesadas a gasolina ou a diesel, bem como outros equipamentos motorizados ou néo; executa outros trabalhos
de mecanica geral; afina, ensaia e conduz em experiéncia as viaturas reparadas; faz a manutencédo e o
controlo de maquinas e motores; é responsavel pelos equipamentos sob a sua guarda e pela correta utilizag&o,
procedendo, quando necessario, & manutencéo e reparagdo dos mesmos.

Escolaridade obrigatéria

76

55

19

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Montador Eletricista - Colabora na montagem, conservagdo e reparagdo de instalacdes elétricas e
equipamentos de baixa tensdo e, eventualmente, executa instalacées simples de baixa tensdo ou substitui
6rgdos de utilizacdo corrente nas instalages de baixa tensdo; executa célculos e projetos para instalacéo
elétrica e quadros elétricos de baixa tenséo; realiza montagem de instalagdes elétricas para iluminagéo, forca
motriz, sinalizagéo e climatizacédo; realiza a montagem de equipamentos e quadros elétricos de baixa tenséo;
efetua ensaios e medidas de detegéo e reparacgéo de avarias nos equipamentos e instala¢des de baixa tenséo;
& e interpreta desenhos, esquemas e plantas ou projetos e especificaces técnicas; é responsavel pelos
equipamentos sob a sua guarda e pela correta utilizagéo, procedendo, quando necessario, a manutencéo e
reparagéo dos mesmos.

Escolaridade obrigatéria

65

64

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Motorista de Ligeiros - Conduz viaturas ligeiras para transporte de bens e pessoas, tendo em atencéo a
seguranca dos utilizadores e dos bens; cuida da manutencéo das viaturas que lhe forem distribuidas; recebe e
entrega expediente ou encomendas; participa superiormente as anomalias verificadas; é responsavel pelos
equipamentos sob a sua guarda e pela correta utilizagéo.

Escolaridade obrigatéria e carta de condugdo
adequada, conforme legislagdo em vigor

51

45

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Motorista de Pesados - Conduz veiculos de elevada tonelagem, procede ao transporte de diversos materiais
destinados ao abastecimento das obras de execucdo, bem como de produtos sobrantes das mesmas;
assegura a manutencgéo do veiculo, cuidando da sua limpeza; abastece a viatura de combustivel possuindo
para o efeito livro de requisicdes, cujo original preenche e entrega no posto de abastecimento; executa
pequenas reparacdes, tomando, em caso de avarias maiores ou acidentes, as providéncias necessarias com
vista & regularizacdo dessas situagdes; preenche e entrega diariamente no sector de transportes o boletim
diario da viatura, mencionando o tipo de servico, Km efetuados e combustivel introduzido; colabora quando
necessario nas operagdes de carga e descarga; conduz, eventualmente, viaturas ligeiras.

Escolaridade obrigatéria e carta de condugdo
adequada, conforme legislagdo em vigor
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CARREIRA

Assistente
Operacional

CATEGORIA/CARGO

Assistente Operacional

ATRIBUIGOES/COMPETENCIAS/ATIVIDADES

Motorista de Transportes Coletivos - Conduz autocarros para transporte de passageiros, tendo em atengdo
a comodidade e seguranga das pessoas; assegura-se que todos 0s passageiros que transporta estdo
credenciados para o efeito; por vezes colabora na carga e descarga de bagagens; no final de cada dia procede
a arrumacdo da viatura em local destinado para esse efeito; recebe diariamente, no sector de transportes, o
servigo para o dia seguinte, que, para além da rotina habitual, pode, em fungédo das necessidades pontuais
surgidas, compreender deslocagdes ou qualquer outro tipo de tarefas ndo previstas no programa diario regular;
assegura o bom estado de funcionamento do veiculo, procedendo & sua limpeza e zelando pela sua|
manutengdo e lubrificacdo; abastece a viatura de combustivel possuindo para o efeito livro de requisigdes;
executa pequenas reparagdes, tomando, em caso de avarias maiores ou acidentes, as providéncias
necessarias com vista a regularizacdo dessas situagdes; acompanha junto das oficinas os trabalhos de
reparagéo a efetuar; preenche e entrega diariamente no sector de transportes o boletim diario da viatura.

AREA DE FORMAGAO ACADEMICA OU
PROFISSIONAL

Escolaridade obrigatéria e carta de condugdo
adequada, conforme legislagcdo em vigor

Tempo Indeterminado

POSTOS DE TRABALHO

Definitiva
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Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho dos
trabalhadores em exercicio de

fungdes na CML

Mobilidade

Mobilidade no
Municipio de Lisboa

Mobilidade de outros Organismos para

o
Municipio de Lisboa

Intercarreiras
Intercategorias
Categoria em
atividade
diferente

Intercarreiras
Intercategorias
Categoria na
mesma atividade
Categoria em
diferente

atividade

Requisicdo ao

Abrigo do

Estatuto da
Carreira Docente

Acordo cedéncia interesse

Postos de Trabalho Cativos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Nadador-Salvador - Exerce a atividade de salvamento em meio aquatico, no qual se incluem as piscinas e
outros locais onde ocorram praticas aquaticas, utilizando os meios, os procedimentos e as técnicas adequadas;
exerce atividades relacionadas com informacéo, prevencéo, socorrismo e suporte basico de vida, em qualquer|
circunstancia, no ambito do salvamento aquatico.

Escolaridade obrigatéria, bem como curso de
nadador-salvador certificado ou reconhecido
pelo Instituto de Socorros a Naufragos e cartdao
de identificagédo de nadador-salvador
profissional vélido

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Oficial de Diligéncias - Procede a notificagdes e a citagdes; procede a chamada de todos os convocados
como declarantes e testemunhas em processos de inquérito, disciplinares, de averiguagdo e de sindicancia,
comunicando ao respetivo instrutor ou arguido o nimero de faltosos; distribui todo o expediente que lhe for
entregue destinado a tribunais, reparticdes de financas, conservatérias, escritérios de advogados e organismos
publicos; desempenha todo o servigo que implique deslocagdes, dando assim apoio predominantemente aos
juristas e solicitadores.

Escolaridade obrigatéria

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Pedreiro - Aparelha pedra em grosso; executa alvenaria de pedra, tijolo ou blocos de cimento, podendo
também fazer o respetivo reboco; procede ao assentamento de manilhas, tubos e cantarias; executa muros e
estruturas simples, com ou sem armaduras, podendo também encarregar-se de montagem de armaduras
muito simples; executa outros trabalhos similares ou complementares dos descritos; é responsavel pelos
equipamentos sob a sua guarda e pela correta utilizagdo, procedendo, quando necessario, a manutencéo e
reparagdo dos mesmos.

Escolaridade obrigatéria

29

18

11

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Pintor - Aplica camadas de tinta, verniz ou outros produtos afins, principalmente sobre superficies de estuque,
reboco, madeira e metal, para as proteger; verifica a qualidade do trabalho produzido; cria determinados efeitos
ornamentais, quando necessario; por vezes, orcamenta trabalhos, assenta e substitui vidros e forra paredes,
lambris e tetos com papel pintado; é responsavel pelos equipamentos sob a sua guarda e pela correta
utilizacéo, procedendo, quando necessario, a manutengéo e reparacédo dos mesmos.

Escolaridade obrigatéria

16

14

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Pintor de Automoéveis - Executa a pintura de carrogaria de automéveis, de outros veiculos e de maquinas,
utilizando materiais, ferramentas e equipamentos especificos; é responsavel pelos equipamentos sob a sua
guarda e pela correta utilizagéo, procedendo, quando necessario, & manutencéo e reparagdo dos mesmos.

Escolaridade obrigatéria

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Restaurador de Azulejos - Reveste paredes e pavimentos, assentando azulejos e ladrilhos de diversas
qualidades, tipo e formas, sobre um reboco fresco; procede a limpeza, conservagéo e organizagdo dos|
azulejos retirados das fachadas e apoia as atividades da sua recolocagdo em locais previamente definidos;
zela pelos materiais e equipamentos relacionados com a sua atividade; colabora na execucdo de tarefas
conjuntas; é responsavel pelos equipamentos sob a sua guarda e pela correta utilizagéo, procedendo, quando
necessario, a manutengéo e reparagédo dos mesmos.

Escolaridade obrigatéria

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Serralheiro Civil - Constréi e aplica na oficina estruturas metalicas ligeiras para edificios, pontes, caldeiras,
caixilharias ou outras obras; interpreta desenhos e outras especificagdes técnicas; é responsavel pelos
equipamentos sob a sua guarda e pela correta utilizagéo, procedendo, quando necessario, a manutencéo e
reparagéo dos mesmos.

Escolaridade obrigatéria

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Serralheiro Mecanico - Repara e conserva varios tipos de maquinas, motores e outros conjuntos mecanicos,
geralmente de metal, com excegdo dos instrumentos de precisdo e das instalagdes elétricas; verifica, ajusta e
lubrifica periodicamente os aparelhos ou fiscaliza estes trabalhos e executa outras tarefas para manter em bom
estado de funcionamento os mesmos, fazendo o registo do rendimento e das pecas examinadas; por vezes
solda determinadas pecas e monta aparelhos; é responsavel pelos equipamentos sob a sua guarda e pela]
correta utilizagéo, procedendo, quando necessario, a manutengéo e reparagdo dos mesmos.

Escolaridade obrigatéria

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Soldador - Executa a ligagdo de pecas ou partes metdlicas por meio de soldadura e utilizando um ferro de
soldar; é responsavel pelos equipamentos sob a sua guarda e pela correta utilizagéo, procedendo, quando
necessario, a manutengéo e reparacédo dos mesmos.

Escolaridade obrigatéria

22

21
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CARREIRA

Assistente
Operacional

CATEGORIA/CARGO

Assistente Operacional

ATRIBUIGOES/COMPETENCIAS/ATIVIDADES

Sonoplasta - Individualmente ou em colaboragédo com outros profissionais procede a& montagem, instalagéo e
operagédo de equipamentos destinados ao tratamento, amplificagdo ou gravagdo de sons; seleciona musicas e
outros efeitos sonoros com o intuito de os introduzir em espetaculos de varia ordem (designadamente teatro,
televisdo, congressos, conferéncias) a partir da leitura de textos/planos do evento ou da participacdo no ensaio
do mesmo; procede a localizagdo das saidas de som e respetivos volumes e concebe o esquema a utilizar na|
gravacéo do evento.

AREA DE FORMAGAO ACADEMICA OU

PROFISSIONAL

Escolaridade obrigatéria

Tempo Indeterminado

POSTOS DE TRABALHO

Definitiva

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho dos
trabalhadores em exercicio de

fungdes na CML

Mobilidade

Mobilidade no
Municipio de Lisboa

Mobilidade de outros Organismos para

o
Municipio de Lisboa

Intercarreiras
Intercategorias
Categoria em
atividade
diferente

Intercarreiras
Categoria na
mesma atividade
diferente

Intercategorias
Categoria em

atividade

Requisicdo ao

Abrigo do

Estatuto da
Carreira Docente

Acordo cedéncia interesse

Postos de Trabalho Cativos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados

Postos de Trabalho Vagos

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Telefonista - Estabelece ligagdes telefénicas para o exterior e transmite aos telefones internos chamadas
recebidas; presta informagdes, dentro do seu ambito; regista o movimento de chamadas e anota, sempre que
necessario, as mensagens que respeitam a assuntos de servigo e transmite-as por escrito ou oralmente; zela
pela conservagédo do material a sua guarda.

Escolaridade obrigatéria

46

45

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Topografia - incumbe genericamente: realizar tarefas auxiliares a execugéo dos trabalhos de um topégrafo,
seguindo as suas instrugdes, no transporte ou colocagdo dos aparelhos éticos a utilizar; executar outros
trabalhos de apoio, tais como medigdes relativas a levantamentos topogréficos e a implantagdes no terreno e
outras tarefas de topografia de menor indice de dificuldade.

Escolaridade obrigatéria

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Torneiro - Opera, regula e vigia tornos automaticos ou semi-automaticos de corte, desbaste e acabamento de
pecas metdlicas, podendo operar outras maquinas-ferramentas, designadamente, fresadoras e retificadoras e
que podem ser de controlo numérico; analisa desenhos, croquis, pecas-modelo e outras especificacdes
técnicas, a fim de identificar formas, dimensdes e tolerancias das pecas a maquinar e parametros de regulacao
das maquinas-ferramentas; introduz e testa o programa de maquinagem, simulando a operacéo a realizar, e
procede a eventuais corregdes; vigia e regula o funcionamento da maquina-ferramenta, verificando o
andamento do trabalho, a mudancga das ferramentas e efetuando os ajustamentos necessarios de acordo com
as especificagcbes técnicas; efetua o controlo de dimensdes, formas, estado da superficie e outras
caracteristicas da pega, utilizando instrumentos de medida apropriados, comparando-as com os dados contidos
nos desenhos ou modelos; efetua a limpeza e conservacdo das maquinas-ferramentas, executando
nomeadamente as lubrificagcdes e reposigdes de niveis de 6leo, tendo em conta a preservagéo do ambiente.

Escolaridade obrigatéria

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Tratador Apanhador de Animais - Procede a recolha de animais, cuida das instalagdes e dos animais ali
internados; faz parte das brigadas de desinfe¢&o e auxilia o encarregado do canil.

Escolaridade obrigatéria

53

49

Assistente
Operacional

Assistente Operacional

Vigilante de Jardins e Parques Infantis - Exerce vigilancia nos jardins e parques infantis, sendo responséavel
pelos bens e equipamentos; cuida dos utilizadores de menor idade e participa superiormente as ocorréncias.

Escolaridade obrigatéria
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POSTOS DE TRABALHO

Tempo Indeterminado Definitiva

AREA DE FORMAGAO ACADEMICA OU postos de Trabalho Ocupados

CARREIRA CATEGORIA/CARGO ATRIBUICOES/COMPETENCIAS/ATIVIDADES PROFISSIONAL

Mobilidade

Mobilidade no Mobilidade de outros Organismos para

Municipio de Lisboa

o
Municipio de Lisboa

Postos de Trabalho Previstos
Postos de Trabalho Ocupados
Postos de Trabalho Vagos
Postos de Trabalho Previstos
Postos de Trabalho Ocupados
Postos de Trabalho Vagos

fungdes na CML
Postos de Trabalho Cativos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados
Postos de Trabalho Vagos

Postos de Trabalho dos
trabalhadores em exercicio de
Acordo cedéncia interesse

Intercarreiras
Intercategorias
Categoria em
atividade
diferente
Intercarreiras
Intercategorias
Categoria na
mesma atividade
Categoria em
diferente
atividade
Requisicdo ao
Abrigo do
Estatuto da
Carreira Docente

Viveirista - Trabalha num viveiro de plantas tendo por objetivo a cultura de sementes, bolbos, podas, porta-
enxertos, arbustos, arvores e flores, ao ar livre ou em estufa, para propagagédo; determina as variedades e as|
Assistente . . quantidades das espécies vegetativas a cultivar de acordo com as condi¢des locais, épocas do ano e fins a

" Assistente Operacional . 3 P . N < =
Operacional que se destinam, e decide a técnica de cultura a aplicar; orienta a execucdo dos trabalhos de adubagéo,
sementeira, transplantagédo, plantagdo, enxertia, rega, tratamentos fotossanitarios e outros; por vezes procede
a ensaios para criar novas variedades de plantas.

Escolaridade obrigatéria 11 11 0

Vulcanizador - Monta e desmonta pneus para reparagdo de camaras de ar ou sua substituigdo, utilizando
maquina para transportar e desmontar pneus ligeiros, maquina para transportar e desmontar pneus pesados,
Assistente Operacional |[macacos hidraulicos e ferros de desmontar; vulcaniza camaras de ar e aplica valvulas; verifica e atesta a| Escolaridade obrigatéria 6 6 0
pressdo de ar dos pneus; verifica o estado de conservagdo dos pneus; substitui pneus de veiculos ligeiros e
pesados e de maquinas pesadas; faz calibragem de pneus.

Assistente
Operacional

Total da categoria Assistente Operacional| 3639 | 2344 0 0 31 00| 15 0 0 0 1151 98 0 0 0 0 0 0 3639 | 3541

Total da carreira Assistente Operacional | 3876 | 2486 0 5 31 |0f1] 16 0 0 0 1217 | 120 0 0 0 0 0 0 3876 [ 3756

Exerce, com autonomia técnico-cientifica, as seguintes fungdes: identificar, planear e avaliar os cuidados de
enfermagem e efetuar os respetivos registos, bem como participar nas atividades de planeamento e
programacéo do trabalho de equipa a executar na respetiva organizagdo interna; realizar intervencbes de
enfermagem requeridas pelos trabalhadores do Municipio de Lisboa, no ambito da promocéo de satde, de
prevencdo da doenca, do tratamento, da reabilitagdo e da adaptacéo funcional; participar e promover a¢des|nos termos do Decreto-Lei n.° 248/2009, de 22
que visem articular as diferentes redes e niveis de cuidados de satde; desenvolver métodos de trabalho com de Setembro

vista @ melhor utilizagdo dos meios, promovendo a circulagdo de informacdo, bem como a qualidade e a
eficiéncia; promover programas e projetos de investigacdo, bem como participar em equipas e, ou, orienta-las;
planear, coordenar e desenvolver intervencées no seu dominio de especializacéo; identificar necessidades
logisticas e promover a melhor utilizagéo dos recursos, adequando-os aos cuidados de enfermagem a prestar.

Enfermagem Enfermeiro

Exerce as suas fungdes com responsabilidade profissional e autonomia técnica e cientifica, incumbindo-lhe,
genericamente: planear, organizar e preparar as atividades letivas dirigidas & turma ou grupo de alunos nas
areas disciplinares ou matérias que lhe sejam distribuidas; conceber, aplicar, corrigir e classificar os|

Educadores de Educadores de Infancia instrumentos de avaliagéo das aprendizagens; elaborar recursos e materiais didatico-pedagégicos e participar
Infancia e e Professores dos na respetiva avaliagdo; promover, organizar e participar em todas as atividades complementares, curriculares e
Professores dos Ensinos BAsico e extracurriculares, incluidas no plano de atividades ou projeto educativo da escola, dentro e fora do recinto| nos termos do estatuto da carreira docente 44 35 3 4
Ensinos Basico e Secundario escolar; organizar, assegurar e acompanhar as atividades de enriquecimento curricular dos alunos;
Secundario acompanhar e orientar as aprendizagens dos alunos, em colaboracdo com os respetivos pais e encarregados

de educagéo; facultar orientagéo e aconselhamento em matéria educativa e social dos alunos, em colaboracéo
com os servicos especializados de orientacédo educativa; participar em atividades de investigacéo, inovagédo e
experimentacao cientifica e pedagégica.

Exerce fun¢des de natureza executiva de aplicagdo técnica com base no estabelecimento ou adaptagdo de
métodos e processos, enquadrados em diretivas bem definidas, exigindo conhecimentos técnicos, tedricos e
préticos obtidos através de adequado curso profissional; compete-lhe coordenar o trabalho de pelo menos dez
fiscais municipais do respetivo sector de atividade.

Coordenador

12° ano de escolaridade ou curso que lhe seja
equiparado, acrescido de curso de formacao
especifico para ingresso na carreira de fiscal
municipal

Fiscaliza e faz cumprir os regulamentos, posturas municipais e demais dispositivos legais relativos a areas de
ocupagdo da via publica, publicidade, transito, obras particulares, abertura e funcionamento de
estabelecimentos comerciais ou industriais, preservagdo do ambiente natural, deposi¢éo, remocéo, transporte,
tratamento e destino final dos residuos sélidos, publicos, domésticos e comerciais, preservagdo do patriménio,
seguranca no trabalho e fiscalizagéo preventiva do territério; presta informagdes sobre situacdes de facto com
vista a instrucdo de processos municipais nas areas da sua atuacéo especifica.

Fiscal Municipal
(Abastecimentos) |Especialista Principal,
Especialista, Principal,
12 Classe, 22 Classe

17 11 6

Total [ 18 11 0 0 0 0|0 O 0 0 0 6

Exerce fungdes de natureza executiva de aplicagdo técnica com base no estabelecimento ou adaptagdo de
métodos e processos, enquadrados em diretivas bem definidas, exigindo conhecimentos técnicos, teéricos e
préticos obtidos através de adequado curso profissional; compete-lhe coordenar o trabalho de pelo menos dez
fiscais municipais do respetivo sector de atividade.

Coordenador

12° ano de escolaridade ou curso que lhe seja

. - . - - _ . equiparado, acrescido de curso de formagéo
Fiscaliza e faz cumprir os regulamentos, posturas municipais e demais dispositivos legais relativos a areas de especifico para ingresso na carreira de fiscal

ocupagdo da via publica, publicidade, transito, obras particulares, abertura e funcionamento de municipal
estabelecimentos comerciais ou industriais, preservagdo do ambiente natural, deposicéo, remocao, transporte,
tratamento e destino final dos residuos sdlidos, publicos, domésticos e comerciais, preservagdo do patriménio,
seguranca no trabalho e fiscalizagéo preventiva do territério; presta informagdes sobre situages de facto com
vista a instrucdo de processos municipais nas areas da sua atuacéo especifica.

Fiscal Municipal
(Financas) Especialista Principal,

Especialista, Principal,

12 Classe, 22 Classe

21 20 1

Total [ 23 20 0 0 0 0|0 O 0 0 0 1
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POSTOS DE TRABALHO

Tempo Indeterminado Definitiva

CARREIRA CATEGORIA/CARGO ATRIBUIGOES/COMPETENCIAS/ATIVIDADES R0 Fii“gﬁfsg?oﬁ‘iﬁDEM'CA o Postos de Trabalho Ocupados

Mobilidade

Mobilidade no Mobilidade de outros Organismos para

Municipio de Lisboa

o
Municipio de Lisboa

Postos de Trabalho Previstos
Postos de Trabalho Ocupados
Postos de Trabalho Vagos
Postos de Trabalho Previstos
Postos de Trabalho Ocupados
Postos de Trabalho Vagos

fungdes na CML
Postos de Trabalho Cativos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Previstos

Postos de Trabalho Ocupados
Postos de Trabalho Vagos

Postos de Trabalho dos
trabalhadores em exercicio de
Acordo cedéncia interesse

Intercarreiras
Intercategorias
Categoria em
atividade
diferente
Intercarreiras
Intercategorias
Categoria na
mesma atividade
Categoria em
diferente
atividade
Requisicdo ao
Abrigo do
Estatuto da
Carreira Docente

Exerce fungdes de natureza executiva de aplicagdo técnica com base no estabelecimento ou adaptagdo de
métodos e processos, enquadrados em diretivas bem definidas, exigindo conhecimentos técnicos, teéricos e

Coordenador - : . o
préticos obtidos através de adequado curso profissional; compete-lhe coordenar o trabalho de pelo menos dez 1 0 0
fiscais municipais do respetivo sector de atividade.
12° ano de escolaridade ou curso que lhe seja
equiparado, acrescido de curso de formacao
Fiscal Municipal Obtém todas as informages de interesse para os servicos onde esta afeto, através de observagéo direta no| especifico para ingresso na carreira de fiscal
Obras, specialista Principal, |local; informa os processos que lhe sdo distribuidos; fiscaliza os trabalhos realizados na via publica por
E ialista Principal, [local; inf lhe sdo distribuidos; fiscali trabalh lizad ia publi municipal
Especialista, Principal, |empresas concessionarias e outras de acordo com o regulamento de obras na via publica, efetuando as 61 57 3
12 Classe, 22 Classe medigdes necessérias; verifica e controla as autorizagdes e licengas concedidas para a execugdo dos
trabalhos; vistoria prédios municipais, informando sobre o seu estado de conservagao.
Total | 62 57 0 0 0 ofo 0 0 3
Especialista Princinal Obtém todas as informagGes de interesse para os servigos onde esta afeto, através de observacdo direta no| 12° ano de escolaridade ou curso que lhe seja
Fiscal Municipal Es pecialista PrincipaI’ local; coordena e fiscaliza a atividade dos vigilantes na area da zona que lhe esta atribuida, assegurando-se do| equiparado, acrescido de curso de formagéo 1 1 0
(Servicos elétricos) 12 glasse 2'3 Classz ' |estado de conservagéo e funcionamento do equipamento; avalia os danos ocorridos e verifica a substituicdo do| especifico para ingresso na carreira de fiscal
! material danificado. municipal
Exerce funcbes de natureza executiva de aplicagdo técnica com base no estabelecimento ou adaptagédo de
Coordenador métodos e processos, enquadrados em diretivas bem definidas, exigindo conhecimentos técnicos, teéricos e 4 2 1
préticos obtidos através de adequado curso profissional; compete-lhe coordenar o trabalho de pelo menos dez
fiscais municipais do respetivo sector de atividade.
12° ano de escolaridade ou curso que lhe seja
equiparado, acrescido de curso de formacao
Fiscal Municipal especifico para ingresso na carreira de fiscal
Servigos Gerais) |E: ialista Principal . i . i . B | L municipal
( < ) specla .sta . C pa, Obtém todas as informagfes de interesse para os servigos onde esta afeto, através de observacéo direta no
Especialista, Principal, local: inf Ihe s distribuid 44 35 1 51
12 Classe, 24 Classe ocal; informa os processos que lhe séo distribuidos.
Total | 48 37 0 0 0 ofo 1 0 6
Obtém todas as informagdes de interesse para o servico de toponimia, através de observacao direta no local; é
Especialista Principal responsavel pela atribuicdo e alteracdo da numeragédo predial; procede a consulta de obras e processos em| 12° ano de escolaridade ou curso que lhe seja
Fiscal Municipal Especialista Princ? ai arquivo, no sentido de prestar as informagdes que lhe forem solicitadas e fornece elementos para a passagem| equiparado, acrescido de curso de formagéo 1 1 0
(Toponimia) 12 r())Iasse 2; Class’:e ' |de certiddes; averigua da existéncia de estabelecimentos sujeitos a alvards sanitarios e informa os seus| especifico para ingresso na carreira de fiscal
! proprietarios sobre as formalidades a observar para a sua obten¢éo; da cumprimento as decisdes da camara municipal
em matéria de designagéo de arruamentos.
Exerce fungdes de natureza executiva de aplicagdo técnica com base no estabelecimento ou adaptagdo de
Coordenador métodos e processos, enquadrados em diretivas bem definidas, exigindo conhecimentos técnicos, teéricos e 1 0 0
préticos obtidos através de adequado curso profissional; compete-lhe coordenar o trabalho de pelo menos dez
fiscais municipais do respetivo sector de atividade. . .
12° ano de escolaridade ou curso que lhe seja
equiparado, acrescido de curso de formacao
Fiscal Municipal Obtém todas as informagdes de interesse para os servicos onde esta afeto, através de observagdo direta no| especifico para ingresso na carreira de fiscal
(Transito) Especialista Principal local; compete-lhe a marcacdo e a fiscalizagdo dos trabalhos a executar pelas brigadas municipais e municipal
Especialista Princ? ai empreitadas; fiscaliza o equipamento de sinalizagéo, assegurando-se do seu estado de conservagéo; avalia e 21 19 2
1a 'élasse 2; CIassF:e ' |regista os danos ocorridos e verifica a substituicdo do material danificado; elabora requisicdes aos depdsitos e
' informa os processos que lhe sdo distribuidos; elabora mapas de movimentagédo dos sinais colocados ou
retirados da via puablica e fornece os elementos necessarios a organizagéo e atualizagéo dos ficheiros.
Total | 22 19 0 0 0 0]0 0 0 2
Total da carreira de Fiscal Municipal| 175 146 0 0 0 0|0 1 0 18
Fiscaliza os trabalhos realizados na via publica por empresas concessiondrias e outras de acordo com o
regulamento de obras na via publica, efetuando as medigdes necessarias; informa os processos que lhe séo Escolaridade obrigatéria e com. pelo menos
Fiscal de Obras Fiscal de Obras distribuidos; obtém todas as informagdes de interesse para os servicos onde estd colocado, através da| g P ! 55 45 10

observacéo direta no local; verifica e controla as autorizagdes e licengas concedidas para a execugdo dos
trabalhos; vistoria prédios municipais, informando sobre o seu estado de conservagéo.

quatro anos de pratica profissional

Guarda Florestal

Mestre Principal,
Mestre, Guarda
Florestal, Estagiario

Vigia e fiscaliza as matas municipais submetidas ao regime florestal; é responsavel pela conservagdo da area a|
seu cargo; impede a danificagdo de arvoredos e outros atos delituosos e toma medidas preventivas contra|
incéndios.

11° ano de escolaridade ou equivalente

32

29
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POSTOS DE TRABALHO

Tempo Indeterminado Definitiva
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Mobilidade no Mobilidade de outros Organismos para
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Postos de Trabalho Previstos
Postos de Trabalho Ocupados
Postos de Trabalho Vagos
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Postos de Trabalho Ocupados
Postos de Trabalho Vagos
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Postos de Trabalho Cativos
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Postos de Trabalho dos
trabalhadores em exercicio de
Acordo cedéncia interesse

Intercarreiras
Intercategorias
Categoria em
atividade
diferente
Intercarreiras
Intercategorias
Categoria na
mesma atividade
Categoria em
diferente
atividade
Requisicdo ao
Abrigo do
Estatuto da
Carreira Docente

Grau 3 Nivel 2, Grau 3
Nivel 1, Grau 2 Nivel 2,

Desempenha fungdes de concegdo e aplicacdo nas seguintes areas: gestdo e arquitetura de sistemas de

" . ~ P ! Licenciatura na area da Informatica
Grau 2 Nivel 1, Grau 1 |informag&o, infraestrtuturas tecnolégicas e engenharia de software. 84 68 1 13
Nivel 3, Grau 1 Nivel 2
Especialista de
Informatica
Grau 1 Nivel 1 Desempenha fungdes de concegdo e aplicacdo nas seguintes areas: gestdo e arquitetura de sistemas de| Curso superior no dominio da informatica que 2 1 1
informagé&o, infraestrtuturas tecnoldgicas e engenharia de software. néo confira o grau de licenciatura
Total | 86 69 0 0 0 110 0 0
Grau 3 Nivel 2, Grau 3 ~ . . P P 5 L
Nivel 1. Grau 2 Nivel 2 Desempenha fungbes numa das seguintes areas funcionais: infraestruturas tecnolégicas ou engenharia de Curso tecnolégico, curso das escolas
Grau 2’Nivel 1 Grau 1’ software; supervisiona ainda os trabalhos dos técnicos de informética adjuntos, em particular no que respeita| profissionais ou curso que confira certificado 58 55 1
Nivel 3. Grau 1 Nivel 2 ao apoio de utilizadores, & operacdo de computadores e ao suporte de programagéo de sistemas de micro- de qualificag&o de nivel Il em &reas de
e ' linformatica. informaética.
Técnico de Grau 1 Nivel 1
Informatica
Técnico de Informéatica ~ . 2 PRI - N 12° ano de escolaridade e formagéo
. . -~ |Desempenha fun¢des numa das seguintes &reas funcionais: infraestruturas tecnolégicas ou engenharia de . . -~
adjunto - Nivel 3, Nivel complementar especifica em informética 2 2 0
P software. . =
2, Nivel 1 devidamente certificada
Total da carreira Informatica 146 | 126 0 0 0 1|0 0 0 15
Combater os incéndios;
e Prestar socorro as populacdes em caso de incéndios, inundagdes, desabamentos, abalroamentos e em todos|  nos termos do regulamento de ingresso e
Chefe Principal os acidentes, catastrofes ou calamidades; promogZo da carreira de bombeiro sapador ! 0
Prestar socorro a naufragos e fazer buscas subaquaticas;
Exercer atividades de socorro e transporte de sinistrados e doentes, incluindo a urgéncia pré-hospitalar;
Fazer a protecédo contra incéndios em edificios publicos, casas de espetéculos e divertimento publico e outros .
Chefe 12 Classe recintos, mediante solicitagdo e de acordo com as normas em vigor, nomeadamente prestando servico de| Nos te"_“OS do feg_l“ame“to de ingresso e 10 1
vigilancia durante a realizagio de eventos publicos; promogao da carreira de bombeiro sapador 50
Colaborar em outras atividades de protecdo civil, no ambito do exercicio das fungdes especificas que lhes
forem cometidas;
Emitir, nos termos da lei, pareceres técnicos em matéria de protecéo contra incéndios e outros sinistros;
Exercer atividades de formag&o civica, com especial incidéncia nos dominios da prevengéo contra o risco de| nos termos do regulamento de ingresso e
a L ; L
Chefe 22 Classe incéndio e outros acidentes domésticos; promogo da carreira de bombeiro sapador 17 0
Participar noutras acdes, para as quais estejam tecnicamente preparados e se enquadrem nos seus fins
especificos.
Total | 50 28 0 0 0 ofo 0 0 1
Sub-Chefe Principal nos termos do regglamento de !ngresso e 42 0
promogao da carreira de bombeiro sapador
nos termos do regulamento de ingresso e
- a
Bombeiro Sapador Sub-Chefe 12 classe promoc&o da carreira de bombeiro sapador 155 1 1
(quadro ativo)
Combater os incéndios;
Prestar socorro as populages em caso de incéndios, inundacdes, desabamentos, abalroamentos e em todos
os acidentes, catastrofes ou calamidades; .
Sub-Chefe 22 classe | Prestar socorro a naufragos e fazer buscas subaquaticas; nos ter[nos do regylamento de ingresso e 474 0
Exercer atividades de socorro e transporte de sinistrados e doentes, incluindo a urgéncia pré-hospitalar; promogZo da carreira de bombeiro sapador
Fazer a protecédo contra incéndios em edificios puablicos, casas de espetaculos e divertimento publico e outros
recintos, mediante solicitagdo e de acordo com as normas em vigor, nomeadamente prestando servico de
vigilancia durante a realizagéo de eventos publicos; 1062
Colaborar em outras atividades de protegéo civil, no ambito do exercicio das fungdes especificas que lhes
forem cometidas;
Emitir, nos termos da lei, pareceres técnicos em matéria de protegéo contra incéndios e outros sinistros;
Exercer atividades de formag&o civica, com especial incidéncia nos dominios da prevengdo contra o risco de
incéndio e outros acidentes domésticos;
Participar noutras acdes, para as quais estejam tecnicamente preparados e se enquadrem nos seus fins
Bombeiro Sapador, especificos. nos termos do regulamento de ingresso e 222 61
Estagiario/Recruta promog&o da carreira de bombeiro sapador
Total | 1062 | 893 0 1 0 ofo 0 0 62
Total da carreira Bombeiro Sapador 1112 | 921 0 1 0 0]0 0 0 63 127 1112 985
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Total das carreiras néo revistas 1532 | 1273 0 1 1 0 3 0 110 32 29 3 1564 | 1418
Coordena as atividades dos fieis de armazém e demais pessoal adstrito ao seu servigo; controla a recegéo e
entrega de materiais; verifica guias de remessa, bem como a sua concordancia com as requisicdes dos
- Chefe de Armazém fornecedores; emite informacgédo para reposicdo de stocks; zela pelo acondicionamento e conservacdo de Escolaridade obrigatéria 8 8 0
stocks de acordo com a sua hatureza e caracteristicas; promove e orienta a conferéncia de listagens de
movimentos de entregas, saidas e saldos; promove e coordena o inventario fisico.
Coordena, orienta e supervisiona todas as atividades desenvolvidas na area de limpeza, distribui trabalho pelos
trabalhadores que |he estdo afetos; elabora o roteiro diurno e noturno, relativamente ao percurso a efetuar|
pelas viaturas de recolha de residuos sdlidos urbanos, inteirando-se dos locais mais necessitados de tal
. servigo; providencia a aquisicdo do material necessario, de acordo com as necessidades detetadas,
Chefe de Servigos de N LY . N . o
- Limpeza procedendo, & sua requisi¢do; assegura o nimero adequado de trabalhadores para eficazmente serem Escolaridade obrigatoria 1 1 0
p cumpridas as atribuicdes deste sector; elabora o mapa de férias, procedendo as corregdes e ajustamentos
considerados necessarios; procede a anotagéo das faltas e entradas ao servico do seu pessoal, disso dando
conta ao seu superior hierarquico; participa a ocorréncia de acidentes de trabalho; no ambito da limpeza das|
diversas instalag6es municipais, distribui os assistentes operacionais da limpeza para setores distintos.
Coordena, orienta e controla a atividade dos assistentes operacionais do respetivo sector; procede a afetagdo
Encarregado de dos trabalhadores que supervisionam os diferentes trabalhos em execugéo, coordenando-os e acompanhando-
. g . 0s no exercicio das suas atividades, bem como fazendo cumprir os regulamentos existentes; providencia a . P
- Brigada de Limpa o : P § ) Escolaridade obrigatéria 1 0 1 0
Coletores aquisicdo do material necessario de acordo com as necessidades detetadas, sendo responséavel pelas falhas
de registo de material, comunicando eventuais desvios ao superior hierarquico; informa o superior hierarquico
sobre férias, faltas e todas as questdes relacionadas com o pessoal que coordena.
Encarregado de Controla e coordena as tarefas exercidas pelos trabalhadores que integram os servigos auxiliares a seu cargo, . P
- " SR . 3 Escolaridade obrigatéria 5 5 0]
Pessoal Auxiliar distribuindo tarefas e zelando pelo cumprimento das normas de servico.
Magquinista Teatral Orienta e supervisiona a atividade dos trabalhadores que exercem funcdes de maquinista teatral e executa as . P
- ) L NN . Escolaridade obrigatéria 3 1 2
Chefe tarefas mais especializadas dos profissionais da carreira.
: Sonoplasta Chefe Orienta e supervisiona a atividade dos.tra.balhadores que exercem funcdes na area da sonoplastia e executa Escolaridade obrigatéria 1 0 1
as tarefas mais especializadas dos profissionais da carreira.
Orienta e supervisiona as atividades desenvolvidas na area da tesouraria; é responsavel pelos valores de caixa
- Tesoureiro Chefe que lhe estédo confiados e pela gestdo do pessoal e pela utilizacdo do equipamento, materiais e instalagdes da| 11° ano de escolaridade ou equivalente 1 0 1 0
tesouraria.
Total das categorias subsistentes| 20 15 2 0 0 0| o0 0 0 0 0 3
Total do Mapa de Pessoal 9939 | 7297 3 8 il 31| 81 0 3 15 2121 376 32 29 & 2 2 0 174 168 6 10147 | 9762

Contrato de Trabalho em Fungdes Publicas
por Tempo Indeterminado 9939 | 7297 145 [2121) 376

Nomeag&o 32 29 - - 3

Outras situagdes - Comisséao de Servigo e
Regime de Substitui¢ao 176 | 170 : : 6

(ocupados+ocupados por mobilidade)
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CATEGORIA/CARGO

CARREIRA
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